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Of. n° 131/21 - GPC Carazinho, 09 de junho de 2021.

Excelentíssima Senhora,

Ver. Janete Roos de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL 1 
DE CCAW?o/2lProtocolo n0 

Hora

1 0 JUN. 28a

Res., <rfyQAAJlAjJ-<ylA^JrC^

Ass.;___ wResponde OP n° 124/21

Senhora Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar Ofício n° 030/2021 oriundo da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Memo. n° 038/2021, oriundo do Setor de Licitações e 

Expediente oriundo da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Rurais, contendo 

as informações solicitadas no pedido de Informação n° 124/2021, de autoria do 

Vereador Valdoir Lima, referente as atividades de reciclagem e outras ligadas a 

Assistência Social.

Atenciosamente,

j
Iton Schmitz 
Prefeito

JSP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL
SECRETARIA DE DESENV01VIMENT0 SOCIAl

AssistênciaRua Bernardo Paz, 244 Carazinho/RS 
Fone: (54) 3331 2699 

assistenciasocial@carazinho.rs.gov.br
«crfSMo
MBoamcs
Cereti&ho

Of. N° 030/2021 Carazinho, 07 de junho de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Ao cumprimentá-lo, vimos por meio deste, em relação ao Ofício n° 124/2021, informar o

que segue:

1- SOBRE O CARTÃO DE VALE COMPRAS DA ONG PIMP MY CARROÇA:

A) De acordo com a declaração da ONG em anexo, o critério para seleção foi a inscrição no 

Cadastro Único do Governo Federal na condição de reciclador, a ONG possuia segundo 

informações um numero limitado de cartões, por isso selecionaram as famílias mais numerosas.

B) As famílias mais numerosas inscritas no CAD Único como recicladores receberam o cartão, a 

inscrição é feita pelo responsável familiar, não houve uma pré inscrição conforme declaração da 

ONG;

C- Apenas no sentido colaborativo a Secretaria de Desenvolvimento Social ficou responsável pela 

entrega dos cartões que foram emitidos pela ONG;

D- Como não houve nenhum ato do município em relação a esse programa desenvolvido pela ONG, 

e como declarado pela mesma que conheciam a demanda do município e que solicitaram através de 

contato com o CREAS auxilio para distribuição dos cartões, não foi designado nenhum servidor 

especifico para entrega dos cartões.

2- Não houve nenhum convênio celebrado com a ONG; como já relatado anteriormente a ONG 

contatou o CREAS solicitando auxilio na entrega dos cartões para os recicladores do munciípio.

Não houve pré habilitação do município, haja vista que a ONG atua de forma voluntária na 

distribuição de cartões;
Pref HAintolpe! fe CanuM»
Secretaria ria ArittMstreçio

3- A e B - Não há convênio;
A 7 JUN M714- Cópia em anexo

msÊBssmM

mailto:assistenciasocial@carazinho.rs.gov.br
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5- Não foram expedidos atos normativos;

6- 7 Município não ficou com cópia da documentação haja vista que apenas prestou um favor para 

instituição na distribuição dos cartões aos recicladores, toda documentação foi remetida a ONG;

3- SOBRE A ENTREGA DE MARMITAS

12-As entregas de marmitas, foram ações emergenciais realizadas em dias de intenso frio, 

em locais diagnosticados como vulneráveis, segundo a base de dados do Cadastro Único, sendo 

assim visando amenizar os riscos causados pelas restrições devido ao estado de calamidade pública 

por conta da pandemia do COVID 19 foram realizadas 17 ações nas seguintes datas, em locais de 

extrema vulnerabilidade social, sendo:

Data Bairro/Rua
02/06/20 Floresta
03/06/20 Floresta
08/06/20 Vargas
09/06/20 Vargas
15/06/20 Loteamento Sol nascente
18/06/20 São Lucas

Rua Raul Pilla18/06/20
Rua Castelo Branco09/07/20
Bairro Floresta/ Vila nova10/07/20
Floresta29/07/20
Nova Ouro Preto, Esperança12/08/20
Santa Terezinha/ Fey21/08/20
São Sebastião21/08/20
Becos do Bairro Princesa28/08/20
Rua Castelo Branco04/09/20
São Lucas11/09/20
Princesa18/09/20

13- A entrega de marmitas não se trata de um beneficio assistencial e sim de um auxilio 

momentâneo visando a segurança alimentar da pessoa frente a pandemia, com intuito de manter sua 

dignidade, neste sentido evitou-se colocar os indivíduos a condições vexatórias por estarem 

precisando de auxilio devido a fome, sendo assim não se solicitou assinatura nem coleta de dados 

das pessoas que estavam necessitando de aporte nutricional no momento da entrega espontânea de 

marmitas.

14- Sabe-se que a situação da pandemia coloca o ente público em situação de alerta e
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comporta situações de excepcionalidade tendo em vista a emergencia frente a calamidade pública, 

neste sentido diversos cargos em comissão mesmo de outras secretarias, que estavam disponíveis 

nas datas das entregas foram auxiliar na distribuição das marmitas, assim como motoristas e demais 

servidores do quadro lotados na Secretaria de Desenvolvimento Social. Devido ao surto 

epidemiológico e sendo a Asssistência Social, um serviço essencial que em momento nenhum 

deixou de prestar atendimento durante a pandemia, em diversos momentos tivemos servidores 

afastados por conta do isolamento social, por isso foi necessário acionar servidores lotados em 

outras Secretarias para que a população não deixasse de receber atendimento. Desse modo não se 

tem registro exato de quais servidores auxiliaram na entrega, pois como funcionários públicos 

devem estar em disponibilidade de atender a demanda de seus contribuintes, independente de 

lotação ou cargo.

15- Como de fato a Secretária de Desenvolvimento Social é considerada uma servidora da 

Secretaria, e estando no desempenho de suas funções a mesma participou d a entrega de marmitas 

nas datas acima relacionadas (item 12);

Í6-Í7- Reiterando o já explanado não houve prévia designação de servidores para entrega de 

um ou outro beneficio , de modo que todos os servidores lotados na SMDS concursados ou cargos 

em comissão em 2020/2021 auxiliaram na entrega de benefícios, sem exceção, de forma que caso 

eventualmente algum cargo em comissão com lotação diversa da SMDS tenha atuado na entrega de 

algum beneficio, foi no sentido de auxiliar a suprir a demanda crescente, e além do que em 

determinados períodos as secretarias consideradas não essenciais não estavam atendendo 

presencialmente por conta dos Decretos restritivos, desta forma am alguns momentos servidores 

não lotados na SMDS auxiliavam nas entregas e demais atividades essenciais da Secretaria de 

Desenvolvimento Social

Certos de sua compreensão.

MM/I
dhmjtzAndrewS

Secretária de Desenvolvimento Social

Ao Excelentíssimo Senhor

Milton Schmitz

Prefeito
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CENTRO CULTURAL DOS CATADORES RS KSAROSA 
EDUCAÇÃO POPULAR E RESISTÊNCIA CULTURAL

DECLARAÇÃO DE GESTÃO DOS CARTÕES VALE CATADOR E SODEXO VALE 
ALIMENTAÇÃO 2020

EU Maristoni Uma de Moura Coordenadora da KsaRosa Em Porto Alegre, 
Representante Estadual do ONG PympiMyCarroça em SP, na condiçlo Responsável dos 

cadastros de Famílias que Atuavam com Coleta de Materials Recicláveis No Estado RS , 
Combinando com lideranças ,com Capacidade e Comprometimento Profissional e ética pra 

contribuir no Cadastro e Distribuição aos Beneficiários , contou com Juliana Napp Assltente 

Social Do Espaço Cultural do bairro onde fazemos a Coleta dos Resíduos em Porto Alegre, E 

que tem Familiares que moravam em Carazlnho e tinha Atuado como Assistente Social no 

município conhecia a demanda de Carazinho, onde haviam um grande número de catadores, 
pessoas que contemplam o Perfil dos Cadastros, em maior situação de vulnerabilidade soda) e 

inseridas no Cadastro Único. Juliana como parceira da ONG, iria a Carazinho pra fazer a 

entrega em agosto de 2020, não podendo Ela Cumprir sua Parte no Prazo me passou contato 

no Departamento do CREAS, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
onde conhecia a Assistente Social Franciele Tais Bohrer (Coordenadora do Departamento) para 

Receber os Cartões Pelo Correio por mim enviado no dia 31/07/2020 e realizar a entrega no 

prazo hábil, como uma forma de auxiliar na divulgação e expansão do projeto no Estado, 
sendo que o Munidpio de Carazinho não teve nenhuma outra partidpação a não ser na 

entrega dos cartões para os Beneficiários do Cadastro Único que estavam escritos como 

recicladores.

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2020.
1JÜ

arfsfoni Uma de Moura

Coord. Geral Ksa Rosa
bí- ‘/VÍ W- WéJCPF: 53196821072



SECRETARIA DA

Fazenda ^
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
| SETOR DE LICITAÇÕES ' 
f Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

t

. CáTàzitíHõ.tRS), 08 dè junho dé 2021.

Memo. n° 038/2021

De: Setor de Licitações

Para: Departamento Jurídico

Assunto: Responde OFÍCIO N° 124/2021/OR

geootaitedoAdiriinistraçí» I

KÍÜBiBAl
Prezado Senhor,

Ao tempo em que o cumprimentamos cordialmente, vimos, por meio deste, tratar

do assunto acima.

Em resposta ao Item 8 do OFÍCIO N° 124/2021/OP, emitido pela Câmara Municipal 

de Carazinho, onde a proposição do ilustríssimo Vereador Valdoir Lima, solicita informações 

referentes aos serviços triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos 

sólidos recicláveis, provenientes principalmente de coleta seletiva no município (Processo 

Licitatório n° 153/2020 - Dispensa de Licitação n° 058/2020) encaminhamos em anexo a cópia 

integral de todo o processo, conforme solicitado.

Em resposta ao Item 9, sobre o Fiscal designado para o contrato do Município com 

a Associação de Papeleiros Esperança, informamos:

a) Gilmar de Moraes Weber;

b) 07 de outubro de 2020;

c) Portaria n° 518, de 07 de Outubro de 2020;

d) Quando designado ocupava o cargo de Diretor Execução de Obras e atualmente 

ocupa o cargo de Diretor de Obras Interior.

Com relação aos Itens 10 e 11, verificar junto a Secretaria Municipal de Obras,

Serviços Urbanos e Rurais.

Sendo o que tínhamos para o momento, aprèsentamos nossas cordiais saudações.

Atenciosamente,

Cristiane Bolgenhagen
Diretora de Licitações

Av. Flores da Cunha, 1264, Carazinho/RS - CEP 99 5000-000
licitacao@carazinho.rs.aov.br Telefone (54) 3331-2699 Ramal 102

mailto:licitacao@carazinho.rs.aov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA IMUNICiPAL DE CARAZINHO 

SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

PORTARIA N° 153/2020

Determina o início do procedimento 

licitatório para Dispensa de Licita

ção.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, DETERMINA 

o início de procedimento licitatório para DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo por objeto o abaixo 

descrito, devendo o(a) Diretor(a) de Licitações tomar todas as providências necessárias à 

execução do processo, tais como Minuta de Contrato e o encaminhamento para publicação.

OBJETO:
Constitui objeto deste processo a contratação da Associação de Papeleiros Esperança, 

para realizar serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos 

sólidos recicláveis provenientes principalmente da coleta seletiva realizada no Município, de acordo 

com a solicitação da Secretaria Municipal Obras, Serviços Urbanos e Rurais, através do Ofício 

01/2020, datado de 09 de junho de 2020 e INFORMAÇÃO N° 481/2020, emitida pela Procuradoria 

Geral.

RECURSOS FINANCEIROS:
Os recursos financeiros constam anexo à presente Portaria.

Gabinete do Prefeito,.16 de setembro de 2020.:* .

MILTON SCHiilTZ 
í |

Prefeito

' l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO 

Setor de Contabilidade e Orçamento

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO l\|5 117/2020

Objeto

Trata-se da abertura de procedimento licitatório para a contratação da associação de 
papeleiros, conforme solicitação em anexo.

Metodologia de Cálculo da Despesa

O valor mensal solicitado é de R$ 7.742,08 (sete mil e setecentos e quarenta e dois reais e oito 
centavos), sendo que para o ano de 2020 será feito a partir de outubro, totalizando 3 
nesse exercício financeiro e 9 meses para o próximo orçamento.

meses

íiiíÕRoeuc,,M'ol'J\
, 6 so\ \ 00 „ \

VClassificação Orçamentária

08 Secretaria de Obras 
08.08 Departamento de saneamento básico 

08.08.17 Saneamento 
08.08.17.512 Saneamento Básico Urbano 

08.08.17.512.1009 Saneamento Básico 
08.08.17.512.1009.2624 Parcerias com Cooperativas de catadores 

35706/3.3.3.90.39.00.00.00 Outros serv de terceiros 
0001 Livre 

Saldo Atual 
50.000,00

L

Valor da Operação
23226,24

Previsão Inicial
0,00

Saldo Resultante
26.773,76

Reserva

Parecer

No uso de minhas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101/00 e à vista 
da referida estimativa de impacto, DECLARO existir recursos para a execução das ações. O 
referido impacto trata-se exclusivamente a reserva de saldo orçamentário e financeiro, não se 
tratando do instrumento jurídico para a contratasse fiscalização. Para instruir a declaração 
do Senhor Ordenador da Despesa.

Ana Paula DenWBjpria Costa 
Agente de Planejamenic e Orçamento

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DECLARO, em cumprimento ao artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar 101/00, que há 
previsão na LDO e Orçamento Anuai de 2020 e de que serão disponibilizados os recursos 
orçamentários e financeiros necessários à realização da despesa acima descrita na Declaração 
do Departamento de Contabilidaffò, pa{a pagamento de acordo com o cronograma financeiro 
do exercício de 2020. I /

Carçzinho, 15 de setembro de 2020I
Adroaldo De Carli \

..... Ordenador de Despesas \
Secretário Municipal qa Fazenda ’

{r-XSÚ^S {
f
L
í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha, 1264
CARAZINHO
54-33312699
prefeitura@carazinho.rs.gov.br
87.613.535/0001-16

mm-
PROCESSO DE COMPRA N°
ORGÃO : SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE : SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
USUÁRIO : JULIANA GUEDES BRIZOLA

061773
4* *

Dados do Solicitação
Departamento
Data

20 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
16/09/2020

Resumo Abertura de procedimento licitatório par a contratação de associação de papeleiros.Impacto N° 117/2020.

ITEM QUANT UNIDADE MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 35706/2020 - 3339039000000
Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO 
Proj/Ativ: 2624 - PARCERIAS COM COOPERATIVAS DE CATADORES 
Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
Recurso: 1 - LIVRE

3.3.9.0.39.78.00.00 - LIMPEZA E CONSERVACAO
1 12 38862 - SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA - SOLICITAÇÃO: 61694UNIDADE 7742.08 92.904,96

PA:
RESUMO: Abertura de procedimento licitatório par a contratação de associação de 
papeleiros.

Edenilsonjfõos Santos 
Diretor <MCompras 

Secretap® da Fazenda

92.904,96TOTAL

CARAZINHO, 16 DE SETEMBRO DE 2020.

ORDENADOR DA DESPESAAUTORIZOAUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTOSECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
- Exerc: 2020 ■ Data: 16/09/2020 11:42:31plosso de Compras’Pncesso de compmsW/rctoio (o^emiteprocessocomprBOOi.php) - Base: earazlnho.eddadejrod - Emlsser: Jaliaaa Gaedas Brizola

mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br


$PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha, 1264
CARAZINHO
54-33312699
prefeitura@carazinho.rs.gov.br
87.613.535/0001-16

'íSE? SOLICITAÇÃO DE COMPRA N°

ORGÃO : SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
UNIDADE : GABINETE DA SECRETARIA 
USUÁRIO : JULIANA GUEDES BRIZOLA

061694 /(*-

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR 
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados do Solicitação
Departamento : 32 - SECRETARIA DE OBRAS Tipo de Compra : NÃO APLICÁVEL 

Vai. Aprox. : R$ 92.904,96Data : 16/09/2020
Resumo : Abertura de procedimento licitatório par a contratação de associação de papeleiros. 

Impacto N° 117/2020.

QUANTITEM UNIDADE VALOR UNITÁRIOMATERIAL OU SERVIÇO VALOR TOTAL

3.3.9.0.39.78.00.00 - LIMPEZA E CONSERVACAO 
38862 - SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
RESUMO: Abertura de procedimento licitatório par a contratação de associação de 
papeleiros.

1 12 UNIDADE 7.742,0800 92.904,96

DOTAÇÃO 
35706 

RECURSO 
1 - LIVRE Complemento: 0
PROJ/ATIVIDADE
2624 - PARCERIAS COM COOPERATIVAS DE CATADORES

ANOCP ELEMENTO RESERVADO
333903900000012 NÃO 92.904,962020 7.742,0800

Edenilson iMos Santos 
Diretoj''®? Compras 

Secretaria-da- Fazenda

92.904,96
TOTAL

CARAZINHO, 16 DE SETEMBRO DE 2020.
;

ORDENADOR DA DESPESAAUTORIZOAUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTOSECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBAN

mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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SECRETARIA OEPREFEITURA MUNICIPAL OE CARA2IMHO

SECRETAWA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
CARAZINHO - CAPITAL DA HOSPITALI DADE E DA LOGÍSTICA

BRAS
SERVIÇOS USBAMOS E CURAIS

Oficio 01/2020 Carazinho, 09 de junho de 2020

De: Secretária de Obras e Serviços Urbanos Urbanos e Rurais. 

Para: Setor de Orçamento.

Prezados:

Venho por meio deste, solicitar um pedido de Dispensa de Licitação-para 
contratação da Associação de Papeleiros.

Pois a mesma sempre prestou serviços ao município, e devido a 
necessidade dos serviços dela prestado, é indispensável a sua contratação.

n

5»sgjí.V'
Luiz Fernando Cavalheiro 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

:__-Í,

‘M'



doESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARAZINHQ 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo
06 ^ ^

Memo. SEPLAN TC Ne 06/2020
^aCJJL

Vsnderlise Girdrdello
Secretaria dePlanejamel
tianismo e Obras Públi

Carazinho, 14 de maio de 2020.

cas

Para: Vanderlise Girardello - Secretária do Planejamento e Obras Públicas 

Luiz Fernando Cavalheiro - Secretário de Obras e Serviços Rurais

Assunto: Orçamentação de Repasse para Associação de Papeleiros esperança, atuante no 

Aterro Municipal, Estrada Velha de São Bento Interior de Carazinho/RS

Prezados,

Ao cumprimentá-los cordialmente, em atendimento à Ordem de Serviço Verbal 

das Secretarias Municipais de Planejamento, informo que foi orçado de forma buscando 

referências externas, após visita no local e observado os associados interessados para 

receber de forma continuada a ajuda de custo para a associação manter o local com 

atividade econômica e geradora de renda e subsistência deste pessoal.

A fim de alocar próprios recursos Municipais, estima-se que mensalmente a 

provisão de R$ 7.742.08 fsete mil e setecentos e quarenta e dois reais e oito centavosl 

para que a Associação de forma continuada trabalhe e mantenha o local e conserve os 

equipamentos ali aplicados.

Em anexo, segue a justificativas e planilhas orçamentárias para referência por 

item, além de cópias atualizadas dos documentos da Associação de Papeleiros Esperança.

Sendo o que tinha-se a informar, encaminhamos para a vossa apreciação e as 

providências necessárias.

Matr. Municipal 5942

1



a\ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARAZINHO 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo

INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Os seres vivos em geral produzem e eliminam algum tipo de resíduo, em função do 
processo vital e de todas as suas atividades metabólicas. Como não há órgão, máquina ou 
aparelho tão perfeito que aproveite toda a matéria e energia consumida, as sobras e os rejeitos 
acabam por ser eliminados no meio (SILVA, 2000).

De acordo com Lima e Chenna (2000, p.13) “resíduos não representam, propriamente, 
um produto final, mas, sim, um estágio, entre a matéria ou energia consumida e o destino 
final”. Os termos lixo e Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) são usados com frequência para 
denominar resíduos produzidos em uma sociedade.

A Associação Brasileira de Normas Técnicas NBR-10004 (2004) define como RSU o 
resultado de atividades da comunidade, de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, 
agrícola, de serviços e de varrição.

São incluídos nesta definição os Iodos provenientes de sistemas de tratamentos de 
água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como 
determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnicas economicamente inviáveis, 
em função da tecnologia disponível.

A geração de lixo cresce dia após dia nas cidades, as quais estão cada vez mais 
populosas e urbanizadas. Os cidadãos, por sua vez, se mostram mais conscientes de seus 
direitos de viver melhor em ambientes saudáveis, de modo que a coleta e a destinação correta 
do lixo vem adquirindo importância social, econômica e política para um município. 
(BORGES E GUEDES, 2008). Para Vanzin (2006), no século XXI, o crescimento acentuado 
da população e das atividades industriais tem como consequência uma demanda cada vez 
maior de energia e, consequentemente, o aumento do descarte de resíduos sólidos, que podem 
gerar problemas ambientais.

São várias as maneiras de se classificar os resíduos sólidos. As mais comuns são 
quanto aos riscos potenciais de contaminação do meio ambiente e quanto à natureza ou 
origem. De acordo com a NBR 10004 da ABNT (2004, p. 2), quanto aos riscos potenciais de 
contaminação do meio ambiente, os resíduos sólidos podem ser classificados em:

Classe I ou perigosos: tem características que trazem- riscos 
graves ao meio ambiente e/ou a saúde pública quando manuseados ou dispostos de forma 
inadequada. Podem ser tóxicos, corrosivos, radioativos, patogênicos, inflamáveis;

........ Classe II ou não-inertes: não apresentam-características-de
periculosidade nem são inertes. Incluem-se nesta categoria os resíduos sólidos domiciliares e 
outros combustíveis ou biodegradáveis como madeira, papel e podas de jardim;

Classe III ou inertes: são aqueles que, por suas características 
intrínsecas, não oferecem riscos à saúde e ao meio ambiente. Quando em .contato.com a água 

teste de solubilização realizado de acordo com a NBR 10006, o lixiviado não excede os 
padrões estabelecidos na norma NBR 10004.
no

2
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ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E USINA DE RECICLAGEM

a) a Usina de Reciclagem:

O trabalho na associação é desenvolvido da seguinte maneira: quando o caminhão de 
lixo chega até o aterro sanitário, o lixo é depositado num galpão coberto com capacidade para 
cerca de 60 toneladas de resíduos. O galpão possui uma abertura, em nível de solo que serve 
como bocal e este liga diretamente às esteiras de separação. Nas esteiras estão distribuídos 
vários associados, treinados para separar os materiais recicláveis em tambores e ou ‘bags’ 
diversos como lata de alumínio, garrafas tipo pet, papelão, plásticos, dentre outros.

Este serviço é mesurado, realizado por um funcionário da prefeitura que faz um 
inventário mensal dos resíduos sólidos produzidos no município, de acordo com planilhas de 
transbordo para a unidade terceirizada em Victor Graeff/RS.

O aterro recebe em torno de 27 toneladas de lixo por dia, que é encaminhado ao pátio 
coberto de armazenamento provisório onde aguarda o processo de separação. O processo de 
separação dos resíduos sólidos é executado pelos associados

Este trabalho é dificultado pelo fato de os resíduos estarem todos misturados, isso 
porque a população nem sempre contribui com a separação do lixo na fonte geradora.

O material orgânico e o inservível que cai no final da esteira é encaminhado ao pátio 
para transbordo e este para a empresa Companhia Riograndense de Valorização de Resíduos 
(CRVR) Unidade de Victor Graeff/RS contratada pela Prefeitura Municipal de Carazinho, 
enquanto que os materiais recicláveis já separados são encaminhados à máquina de 
prensagem, onde são prensados em formato de cubos uniformes, diminuindo assim o seu 
volume. Em seguida são armazenados em área destinada a depósito neste mesmo galpão até o 
dia da venda.

b) a Associação de Catadores

Nos anos 1990, com o apoio de instituições não governamentais, foram promovidos 
encontros e reuniões em vários locais do país com essa finalidade. Novos parceiros foram 
incorporados, e o ano de 2001 culminou com a realização do “Io Congresso Nacional de 
Catadores de Materiais Recicláveis e a Ia Marcha da População de Rua” (MAGERA, 2003, 
p.105, apud MEDEIROS e MACEDO, 2006, p. 65).

De acordo "com Pinto, Pereira V Freitas (2Ò10)’ alguns trabálhadòfes da caíàçãõ' 
compõem uma massa de desempregados que, por sua idade, condição social e baixa 
escolaridade, não conseguem lugar no mercado formal de trabalho. Magera (2003), apud 
Medeiros e Macedo, (2006) ainda complementam que: ‘Ainda que a catação seja uma a 
atividade de vendedor ambulante, realizada informalmente, a partir da década de 1980, os 
catadores começaram a constituir cooperativas ou associações, na busca pelo 
reconhecimento dessa atividade como profissão’.
3
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Com o fortalecimento dessas manifestações, criou-se o movimento nacional de 
catadores. Dessa forma, os catadores estão construindo sua história e demarcando sua área de 
atuação, conquistando também seu reconhecimento como categoria profissional, oficializada 
na CBO - Classificação Brasileira de Ocupações, no ano de 2002 (MAGERA, 2003, p.105, 
apud MEDEIROS e MACEDO, 2006; PEREIRA; TEIXEIRA, 2010)

É necessário haver nos municípios pessoas que se designam a trabalhar nesta extensão; 
para este caso, no Município de Carazinho/RS existem outros “separadores autônomos” e de 
forma solitária fazem esse tipo de coleta de forma pontual nos diversos contêineres e cestos de 
lixo espalhados pela cidade, ou seja, um catador de materiais recicláveis. Para Magera (2003), 
Apud Medeiros e Macedo, (2006), o número de catadores de materiais recicláveis está 
relacionado com as crescentes exigências para o acesso ao mercado formal de trabalho e 
também ao acréscimo do desemprego.

Para efetivar uma usina de reciclagem ou uma associação de catadores de materiais 
recicláveis, foi formatado a Associação de Papeleiros Esperança, grupo de pessoas cujo 
trabalho manual é a escolha dos materiais para a serem reciclados, moradores das 
proximidades da Unidade de Separação.

De acordo com as informações obtidas na entrevista com a Presidente da Associação 
de Catadores de Materiais Recicláveis - Associação de Papeleiros Esperança, a associação 
possui 25 associados que realizam um trabalham em média de 4 (quatro) horas diárias, de 
segunda a sexta feira, fazem pausa de uma hora para almoço em suas residências próximas da 
Unidade de Separação e Transbordo.

Os associados se distribuem de acordo com as funções: esteira de separação, 
prensagem do material reciclável, acondicionamento do material reciclável já prensado até o 
dia da venda.

Como é uma associação, os membros não possuem carteira assinada, de modo que 
cada um paga o INSS como autônomo caso considere oportuno.

Dentre outras atribuições, o Município deveria implantar projetos que visassem 
garantir condições dignas de vida e trabalho à população catadora de lixo, bem como apoiar a 
gestão e destinação adequada de resíduos sólidos nos municípios brasileiros. Entretanto, 
alguns autores observam e discutem que os catadores realizam suas atividades em condições 
precárias, sofrem preconceitos e têm baixo reconhecimento do papel que representam para a 
economia e para o meio ambiente, embora tenham a profissão reconhecida e sejam 
resguardados por um comitê específico (PEREIRA; TEIXEIRA, 2010; PINTO, PEREIRA, 
FREITAS, 2010). Para Silva e Michelotti (2007), o problema no cotidiano não está em 
legitimar o catador como um profissional, mas sim, em reconhecer seu direito às
condicoès dignas de trabalho e de vida para além da expectativa da sobrevivência. 
Conforme o IPT (2003), o objetivo fundamental de uma cooperativa de catadores de material 
reciclável é gerar trabalho e renda.

No ano dê 2003, o Governo Federal criou p comitê de inclüsão social de catadores de
lixo.
4

Dos benefícios econômicos ocorridos da organização em cooperativas de trabalho, o 
IPT aponta o fato de os catadores obterem um melhor valor pelo produto, pois ofertam 
produtos em condições boas de limpeza e classificação, barateiam o transporte prensando os
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materiais em cubos, realizam venda direta e, consequentemente, alavancam a obtenção de 
preços adequados ao produto.

Ainda são destacadas as seguintes vantagens da associação: não depender de um único 
comprador, o que pode possibilitar o aumento da competitividade entre os mesmos; 
possibilidade de estocar os materiais por períodos mais longos desde que o galpão de triagem 
disponha de espaço.

O CUSTO OPERACIONAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA

a) A Economia Solidária e Aplicabilidade

Para quantificar e qualificar as justificativas para tal implantação, discorre a 
questionamento sobre Economia Solidaria e encaixa a Associação de Papeleiros Esperança no 
espaço-tempo em face da Legalidade Municipal Carazinhense:

Compreende-se por Economia Solidária o conjunto de atividades econômicas de 
produção, distribuição, consumo, poupança e crédito, organizadas sob a forma de autogestão. 
A Economia Solidária possui as seguintes características: cooperação, autogestão. dimensão 
econômica e solidariedade. Para Razeto (2010, p. 1), “a Economia Solidária, ou economia de 
solidariedade, é uma busca teórica e prática de formas alternativas de fazer economia, baseada
na solidariedade e no trabalho”.

Para Bonder (2002), esse tipo de empreendimento pode ser configurado como 
empreendedorismo coletivo, de interesse coletivo e com valor social, onde o autor demonstra 
quatro tipos de empreendedorismo, em função do valor criado (social ou lucro financeiro) e do 
tipo de interesse (coletivo ou pessoal).

Os tipos de organizações que se enquadram na Economia Solidária, também 
conhecidos como empreendimentos econômicos solidários, são as cooperativas, as 
associações, as empresas autogestoras e os chamados grupos solidários. O Brasil conta com 
mais de 30 mil empreendimentos solidários, em vários setores da economia, que geram renda 
para mais de 2 milhões de pessoas e movimentam anualmente cerca de 12 bilhões de reais, 
segundo dados da Secretaria Nacional de Economia Solidária (SENAES, 2012).

Especificamente, para o caso carazinhense é a Associação de Papeleiros Esperança, 
instituída pela ocasião de separação de Resíduos Sólidos Urbanos, através da separação 
simples na esteira e ainda na coleta direta do monte depositado no pátio coberto.

Doravante os cooperados' passam por situação financeira" debilitada, e nas visitas 
técnicas é reuniões realizadas, foram constatadas as condições precárias de estrutura e de 
trabalho, a falta de maquinários adequados, e de gestão, para o seu desenvolvimento. Outros 
fatores latentes são as questões de instrução e aplicabilidade de conhecimento de melhora de 
procedimentos de trabalho.
5 ':i v ■-

Para tanto, evidencia-se a cooperação pela Municipalidade junto a Associação de 
Papeleiros Esperança tendo em vista a operacionalidade da usina de separação de RSU em 
área municipal, hoje sem critério técnico ou de formalidade de operação por esta Associação 
neste local.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARAZINHO 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo
'jo

b) A Custo Operacional

No galpão de separação de RSU municipal, existe instalado uma esteira contínua, duas 
pressas hidráulicas, uma balança mecânica de contrapeso de materiais e uma lavadora de alta 
pressão.

Desconsidera-se que o local é um galpão pré-moldado já construído, porém necessita 
de reparos, este sim é computo que deveria ser considerado para valor de manutenção predial, 
mas por enquanto a manutenção predial poderá ser efetuada pela equipe de obras da Secretaria 
municipal de Obras do Municipal, haja vista que possui nos seus quadros pedreiros e servente 
para atendimento pontual.

Ademais, o empreendimento conta com as Licenças Operacionais em dia, não 
necessitando de novos estudos de impacto no meio ambiente.

b.l) a balança mecânica:
a balança mecânica não necessita de maiores cuidados, exceto a questão 

de aferimento por órgão competente (INMETRO), pode necessitar limpeza ou alguma 
lubrificação devido a poeira e sujeira presente no ambiente, e o equipamento serve de para 
conferência dos materiais.

unidade Tempo de 
Trabalho

Componente: Custo Custo
Diário

Custo 
Mensal 

por trabalho 
de 20 dias

Item

Balança
Contrapeso

Vara
sinapi 99834

1 Und R$ 0,50 / R$ 10,00 / 
mêsR$ 0,50 / h 1 horas / diab.l dia1 vb/mês

SINAPI
b.2) a lavadora a de alta pressão:

em boa condição de uso, a lavadora serve para limpeza geral do galpão 
e das outras dependências dos prédios da unidade. Não necessita manutenção periódica e não 
tem computo para as tabelas de cálculo no momento, somente, pois se tratar de um 
equipamento de uso doméstico e não profissional, a necessidade de troca por outro modelo 
novo devido ao custo ser parecido a conserto deste.

Tempo de 
Trabalho

Custo 
Mensal 

por trabalho 
de 20 dias

Custo
Diário

unidade CustoComponente:Item

Lavadora Alta 
Pressão 

400/7001/h 
sinapi 99834

1 Und R$ 5,20 / 
mês..

R$ 0,26 / 
.....dia........2 horas / diaR$ 0,13/h- b.2

li.

Ivérba/horã
%

b.3) a esteira de transporte de resíduos:
' este .é o carro-chefe das manutenções, equipamento primordial para 

ideia de usina de separação dé resíduos sólidos urbanos. A~ esteira depende de uma 
manutenção preventiva e periódica, tanto na correia transportadora, bem como nos 
componentes que fazem parte da estrutura eletromecânica.

1 Ver SINAPI ref. mar/2020
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Deverão ser considerados todos os componentes que fazem parte da 
esteira, cujo seu regime de trabalho é em local agressivo, composto muitas vezes de chorume, 
resíduos pesados, resíduos resistentes a queda e tantos outros que advêm de falta de separação 
prévia da população carazinhense.

Existe e segue uma tabela deste composto orçamentário de 
equipamentos, formas mensais de repasse de recursos, em forma de depreciação (linear) 
mensal, mas para entendimento da Municipalidade, este recurso e manutenção, pode, 
juntamente, com a manutenção predial, ser atendida mais eficazmente pela Secretaria 
Municipal de Obra, cuia demanda será facilmente absorvida pelas dotações orçamentárias 
propostas no ano e de forma mais economicamente viável, além da secretaria possuir todo o 
conhecimento técnico mecânico e ferramental apropriado para atendê-la.

b.4) a prensa hidráulica para enfardar os materiais a reciclar:
Em condição satisfatória de uso, o equipamento serve para compactar e 

enfardar em formato de cubo o material separado da triagem. São eles os plásticos e ou pet’s, 
papelão e outros papéis, facilitando a estocagem pois, na prensagem é possível a amarração 
com arame queimado usado para construção civil, arame comum ou cinta e fitas plásticas ou 
de nylon auxiliando na montagem do enfardado. Os custos de um equipamento e custo de 
manutenção em forma depreciada linearmente, com valores mensais a serem depositados, se 
exinguem no momento que a Secretaria de Obras absorva esses custos, porém, o valor de 
enfardamento e amarração cabe à Associação de Papeleiros por ser variável e não computável, 
pois lança-se mão dos próprios materiais reutilizáveis.

b.5) a caminhão basculante para transbordo da esteira para depósito provisório de RSU:
Em condição satisfatória de uso, o caminhão basculante, de propriedade do 

Município como os demais equipamentos instalados, serve para coletar o material inservível 
das separações originadas do final da esteira e depositá-lo na área de transbordo provisório. 
Este equipamento deve ser operado por pessoa habilitada e treinada para manobras na parte 
inferior do empreendimento. O custo deste equipamento poderá ser absorvido pela 
Municipalidade, propriamente pela Secretaria de Obras, custos de combustíveis e manutenção 
veicular, porém são parâmetros não serem repassados para a Associação.

b.6 Custo e manutenção de pessoal:
Considera-se que para desempenho dos trabalhos no recebimento do RSU, 

acomodação na esteira, separação do RSU na esteira, movimentação do inservível, uma 
equipe mínima composta de 14 (quatroze) pessoas, trabalhando um turno de 4 (quatro) horas 
diárias. Abaixo usando a Tabela fornecida pelo TCE/RS, dá-se a ela o piso da categoria de R$ 
1.103,85 referência de fev/2020, para 8 (oito) horas diárias como base de calculo, para este 
caso temos como base R$ 551,92. Como será um repasse para a Associação de Papeleiros, 
ficará a cargo da mesma e dos próprios associados, individualmente, o recolhimento dos
Encargos Sociais e Adicionais de Insalubridade (este se for conveniente em acordo entre
Associados e Associação), têm-se abaixo uma tabela simplificada:

b.6. Mãq-de-obra , j, -.

1.1. Coletor/Separador Tumo Dia
Total (R$V • ICusto unitário- Subtotal' QuantidadeUnidadeV1 Discriminação

551,92 551,921mêsPiso dá categoria •
>5,02• i♦ 'O; 00* • » v• hora • •Horas' Extras (1003fc)

Horas Extras X50.%) - v-3,76-0,00hora ' ■* T
R$Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra

551,92O%Adicional de Insalubridade
551,92Soma n 551,92%Encargos Sociais
551,92Total por Coletor

7.726,88551,9214homemTotal do Efetivo 7.726,8811,00Fator de utilização
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b.6.1 Equipamentos de Proteção Individual e Ferramental de Uso Diário.

Dentro deste computo os equipamentos de EPI e Ferramentas a serem utilizados por 
esta equipe diariamente, são valores que deverão ser absorvidos pela Associação e 
Distribuídos pela mesma sem custo adicional para Municipalidade.

Esse Computo também faria parte de um acordo entre Associação e Associados, pois 
tange questões de direito e dever composto em Estatuto e Acordos entre os Cooperados, não 
cabendo a Municipalidade a interferência no regime de trabalho.

7. Anexos

Documentação da Associação de Papeleiros Esperança
CNPJ, Negativas Federais, Estadual, Municipal, FGTS, Estatuto de Formação, 

Relação de Fundadores, Ata constitutiva;

7.1

7.2 Modelo de Contrato de Repasse do Município de Porto Alegre/RS

:::yh

- r

8
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Conclusão dos Custos:

Somando-se os subtotals elencados nos itens anteriores, transcreve-se da seguinte
maneira:

Item Componente: Custo Depreciado 10% 
para pagamento 

mensal em 10 anos
Balança Contrapeso de Varab.l R$ 10,00/Mês

Lavadora de Alta Pressãob.2 R$ 5,20/Mês
Esteira Transportadorab.3 Custo Mensal da Prefeitura/Secretaria de Obras

b.4 Prensa Hidráulica Custo Mensal da Prefeitura/Secretaria de Obras
Caminhão Basculante Custo Mensal da Prefeitura/Secretaria de Obrasb.5

R$ 7.726,88/MêsCusto de Pessoalb.6
Uniformes e EPPs Custo Mensal Absorvido pela Associação (custo pessoal)b.6.1
Ferramentas e Mat 

Consumo Custo Mensal Absorvido pela Associação (custo pessoal)b.6.2

Total de custo de 
manutenção R$ 7.742,08/Mês

Conclui-se, para manutenção de equipamentos e do pessoal (10 pessoas) operacional 
que trabalha em uma jornada de trabalho de 4 horas diárias, excluindo despesas não aferidas 
como Energia Elétrica, Serviço de limpeza de área de aterro e do galpão, vigilância do local, 
carregamento de material inservível, manutenção de valas e dutos de drenagem de lixiviados, 
manutenção de galpão (pintura, rede de energia elétrica, rede de água, rede pluvial, rede 
esgotos, reformas em geral), exclui-se da mesma forma outras demandas por estarem 
vinculados a contratos terceiros tais como, manutenção do aterro, roçada e limpeza de área do 
aterro.

A tempo, o custeio e o lucro proveniente da venda dos materiais a serem reciclados 
são exclusivamente de responsabilidade da Associação que explora tais serviços de separação.

Não compete à Municipalidade o custeio de outros itens como vale-transporte ou 
alimentação aos associados.

À Associação de Papeleiros esperança deverá zelar pela higiene do local, zelar pelo 
Patrimônio Público, como observar e ajudar num possível Plano de Manutenção, bem como 
manter limpos os Pátios de Recebimento de RSU e de Transbordo Provisório, sem que ocorra 
depósito fora do piso de concreto destinado para descarregamento e posterior carregamento, 
bem como o acúmulo de detritos no perímetro do galpão sob Pena Prevista em Lei Estadual e 
sob sua responsabilidade de arcar com prejuízos oriundos destas falhas em desfavor à
Municipalidade.

Sem mais para análise nas esferas municipais:
- • Carazinho, 14 de maio de 2020.

Tarso Cadore 
matr 5942

9
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Prefèitüra'Municipal çl@ Porto Alegre
Departamento Municipal de Limpeza Urbana

DEPARTAÜ/IENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
NÚCLEO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - DF/SAF/DG/DMLU

CONTRATO REGISTRO N° 163 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19.17.000000924-6

Contrato que entre si fazem o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA e o CENTRO 
DE TRIAGEM DA VILA PINTO - CTVP, para a prestação de Serviço de Triagem, classificação, 
beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, entidade autárquica do Município de Porto Alegre, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Azenha, 
631, inscrito no CNPJ sob o n° 88.017.272/0001-45, nesta capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE ou DMLU, neste ato representado por seu Diretor- 
Geral, RENÉ JOSÉ MACHADO DE SOUZA, e, de outro lado, o CENTRO DE TRIAGEM DA VILA P1NTO-CTVP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 06.026.933/0001- 
34, neste ato representado por seu representante legal, Sra. ANA PAULA MEDEIROS DE LIMA, aqui denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, advindo 
do processo SEI 19.17.000000924-6, o qual será regido pela Lei n.0 8.666/93, pelo termo de referência, e demais normas pertinentes a matéria que fazem parte do presente 
instrumento como se nele estivessem transcritos, e pelas seguintes cláusulas e condições, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Instrumento é a contratação da prestação de serviço de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis 
provenientes principalmente da coleta seletiva realizada pelo DMLU, de acordo com o termo de referência.

1.2 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por 
escrito, ao fiscal do contrato.

1.3 O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS METAS A SEREM ATINGIDAS

São metas a serem atingidas dentro do escopo do contrato:

2.1 Triagem de 100% (cem por cento) dos resíduos recebidos, provenientes da Coleta Seletiva do DMLU.

2.2 Promoção e estimulo à criação de postos de trabalho, através da ampliação do quadro de assocíados/cooperados na medida em que aumente do volume e a qualidade do 
material recebido, e que a capacidade física da Unidade permitir.

2.3 Redução gradativa dos rejeitos no processo de triagem.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da Ordem de Inicio do CONTRATO, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações.

3.2 A Ordem de Início dos serviços somente poderá ser entregue após a emissão da nota de empenho e após a publicação do Extrato de Contrato no Diário Oficial de Porto 
Alegre.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

<São obrigações da contratada:

4.1. Receber e trlar os resíduos provenientes da co'ieta seletiva do DMLU, conforme a programação mensal previamente estabelecida para a Unidade de Triagem, os resíduos 
recicláveis deverão ser separados segundo as características de sua composição (matéria prima) e outras, de modo a atender as condições do mercado de comercialização;

4.2. Beneficiar os resíduos recicláveis através de prensagem, enfardamento e outros processos que se façam necessários às exigências do mercado e valorização do material;

4.3. Comprovar a quantidade (em massa) dos resíduos comercializados por meio de nota fiscal;

^ 4.4. Os materiais triados, separados por tipo, deverão ser armazenados em local adequado e encaminhados conlinuamente para a comercialização para garantir a qualidade 
* v sanitária do espaço;

4.5. Entregar mensalmente ao DMLU todas as planilhas do Anexo II devidamente preenchidas e assinadas pelo seu representante legal;

4.6 Adquirir e.utilizar ps Equipamentos de proteção Coletiva (ERC) e Equipamentos de proteção Individual (EPl) adequados;para a.realização das atividades, de acordo com 
normas reguJamentadbras pertinentes:

as

4.7. Não permitir a pemanênçia de animais dentro dq prédio da Unidade de Triagem, permitido apenas cães em canil;

4.8. Não permitjr o acesso p permanência de menores na Unidade de Triagem, exceto para fins de educação ambiental, acompanhados dos responsáveis,

. Manter atualizada junto ao DMLU toda a documentação da Associação/Cooperativa, em especial ata de eleição dos quadros diretivos e alteração estatutária, quando 
houver, e as certidões negatixas; " ................. , ~

4.10. Manter a rêgularidadi no recolhimento dos encargos fiscais e tributários previstos na Legislação, arcando com eventuais obrigações trabalhistas e demais encargos 
sociais decorrentes das atividades desenvolvidas pela Cooperativa;

4.11. Zelar pelo bom aspecto, mantendo a conservação e limpeza da Unidade de Triagem e seu entorno;

4.12. Zelar pela conservação e funcionamento das máquinas, equipamentos e demais instalações utilizados no processamento dos resíduos;

4.13. Proporcionar livre acesso dos representantes do Poder Público para visitas e trabalhos de Educação Ambiental e Sanitária, mantidas e respeitadas às regras internas da 
Cooperativa/Associação;

4.9
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VTM = IND* (VF+(IRej‘W))
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VTWI= Valor Total Mensal (R$/MÊS)

O VTM é calculado para cada unidade de triagem, de acordo com as suas características físicas e capacidade operacional.

IND = índice de Número de Descargas da coleta seletiva do DMLU (0 à 1)

IND = Número de descargas recebidas da coleta seletiva do DMLU/Número de descargas programadas da coleta seletiva do DMLU

O IND é um índice mensal calculado na medição nas Unidades de Triagem, baseados na programação mensal, tendo como controle de medição as planilhas e registros da 
fiscalização da Coleta Seletiva.

Cada UT tem uma programação mensal de descargas (setores, pontos) estabelecida pelo DMLU.

VF= VALOR FIXO (R$/MÊS)

O VF é um valor fixo mensal atribuído para as despesas administrativas e operacionais nas unidades de triagem. Para cada unidade de triagem foi atribuído um valor mensal 
de pagamento para o VF, com estimativas de gastos para despesas de consumo de energia, manutenção de equipamentos e instalações, equipamentos de proteção coletiva e 
individual, malerial de consumo e impostos proporcionais ao porte da UT.

O Valor Total Mensal (VTM) previsto para este Contrato é de R$ 6.049,64/Mês. Sendo que deste total R$ 484,93/mês é o valor para manutenção de equipamentos 
exceto os manuais.

A tabela do Anexo lll-A e lll-B apresenta os valores Fixos e Variáveis correspondentes para cada unidade de triagem. Os valores fixos máximos para cada UT foi levantado 
com base na estrutura física e operacional de cada uma e a previsão de ocupação da unidade.

IRej = índice de Rejeito

O IRej corresponde ao índice para o pagamento do valor variável conforme o percentual de rejeito gerado na unidade de triagem. O percentual de rejeito será calculado 
mensalmente com base na quantidade comercializada (comprovada por notas fiscais) e na quantidade de rejeito pesada na destinação definida pelo DMLU. Na Tabela 1 
apresenta-se o valor de IRej correspondente à cada uma das faixas de rejeito obtida na medição mensal.

6.2.3 O índice de Rejeito (IRej) corresponde ao índice para o pagamento do valor variável conforme o percentual de rejeito gerado na Unidade de Triagem, conforme faixa 
estipulada na tabela abaixo:

Tabela 1 - índice de Rejeito - Irej

Porcentagem de rejeito em 
massa (%) IRejFaixa

0,00Rej > 35%I

0,0730 < Rej < 35%2

0,2725 < Rej < 30%3

0,4520 < Rej < 25%4

0,6115 < Rej <20%5

0,7510 < Rej < 15%6

0,875 < Rej <10%7

1,00Rej < 5%8

O Custo Unitário çlo Sprviço de Triagem é equivalente ao custo de destinação final - base 2018) (R$/t) - 62,56 * R$/t tabela dos valores atuais.

6.2.3.1 Para fiqs de mudança de faixa de índice de Rejeito, a contratada deverá manter-se, no mínimo, por três meses no novo patamar, após este período será passível de 
mudança mediante termq'aditivo.

W = VALOR VARIÁVEL (R$/MÉS) .

O Valor Variável (W) corresponde a parcela de pagamento para a eficiência da UT que recebe os resíduos da coleta seletiva do DMLU.

W = CST*QC
CST = custo unitário do serviço de triagem (equivalente ao custo de destinação final - base 2018) (R$/t) = 62,56 * R$/t 
QC = quantidade comercializada (t/mês)

"/«Rejeito IRej QC (ton/mês)*62,56 Valor a pagar W= (lrej*(QC*62,56) média mensal
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Tabela.2 ~ Valores'das rfiultás

OCORRÊNCIA % Multa

Fraudar qualquer relatório ou pesagem dos resíduos.1 0.5

Nio estivèr operandoenvhbráriocomercial e/oufechada pára receber as
descargas da Coleta Seletiva.

.2 0,5

Solicitar vantagem indevida; ingerir bebidas alcoólicas; conduta irregular do
pessoal em serviço.

3 0.5

Manter a qualquer momento na Unidade de Triagem menores de 16 anos, 
salvo em situação de visita com finalidade de educação ambiental.

4 0,5

Utilizar as dependências da.Unidade (próprios municipais) para outros fins
que nlo tiragem de resíduos, exceto para reuniões dós associados, assem
bléias da contratada ou cursos/palestras de-capadtaçào.

5- 0,5

Nâo.utiliiarósHquipsmenfosde pròteção,Gd)étlvB;(EPC)e Eqúipámentos 
de Proteção individual (EPI) adequados para a realização das.atiyidades, dê 
acordo com as normas regulamentadoras pertinentes.

6 0,3:

Armazenai-em .local inadequado ps recicláveis pára a còmercializaçao para 
garantir a qualidade sanitária do espaço.

7 0,2.

Não :eiar pelo bom aspecto, mantendo a conservação e lihnp.ezá da Unida
de de Triagem e seu entorno.

8; o;2

Deixar de fórnecér.plánllhas decontrole dos serviçosexigidas ou nao átèh- 
der pedidos de informações e dados pelo DMIU.

9: 0,2

Não comprovar a quantidade (em massa) dos resíduos comercializados por 
melo de nota.fiscal.10 0.1

N8o comunicar oficlalmente o ÜMLU,; até ss IShtíb.díâ anterlor;ó:hãd;re- 
ceblmentodas descargas da Colete Seletiva do dla:seguinte.. :o;i-11

Não zelar pela conservação è funçíonaméntojdàs máquinas, equipamentos, 
e demais instalações utilizadas no proce5samento:do5 resíduos. .o;i.•12

Manter animals soltos na Unidade deTfiagem e/oü manter animais dentro- 
do prédio da triagem.

0,113

Fumar dentro da Unidade'deTriagem.14 0.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE OBRIGAÇÕES DO CONTRATO

11.1 A Contratada não poderá transferir suas atribuições, descritas no Termo de Referência, no todo ou em parte, sem autorização expressa do DMLU.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, devidamente fundamentada.

12.1.1 O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que o contratado não preenchia ou não mais preenche os requisitos de habilitação.

12.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da 
contratante através de requerimento protocolado e instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados.

12.3 A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da autoridade competente.

12.4 A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

is.t^execução do CONTRATO será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo CONTRATANTE.

13.1.1 Ao CONTRATANTE caberá fiscalizar a execução do contrato, para tanto será designado fiscal que terá poderes de exigir da CONTRATADA o perfeito atendimento às 
cláusulas contratuais.

13.1.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Para dirimir eventuate dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente contrato, fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente.

DEPARTAIVIENtÓ WIÜNICÍPÁL DE LINIPÈZÁ URBANA
René José Machado de Souza 

Diretor Geral
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Anexo II.A - Planilha de Controle Diário de ENTRADA de cargas da Coleta Seletiva na Unidade de Triagem.

Unidade de Triagem: Péfíòdo de ! /201 a___/__ /201_.

DATA PLACA VEÍCULO ORIGEí/ (ROTEIRO) MOTORISTA Resp. Pela AssociaçãoHORA OBS

Anexo IÍ.B - Planilha de controle de SAÍDAS de cargas de Rejeito da Unidade de Triagem.

Período de / /201 a / /201 .Unidade dè Triagem:

ÕBSMOTORISTA :Resp. Pela AssociaçãoPLACA VEÍCULO HORADATA

• - «>'• •

Anexo II.Ç - Planilha dç controle dos quantitativos da comercialização.
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Materiais
Unitários Ijírtdades Preço RJ Unkla-Píeçq^Unklades Preço RS Unidades Prod.RS Unidades Preço R$ Preço RSdes

vioro ; 0,00 0,00 0,00 0,00 o;oo 0
Vidra 2 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 1Vidro 3 0,00 0,00 0,00 0;00 0.00 1Vidro 4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0

Rolon 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0
Toner 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.

Cartucho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0
Oúlro 1 0,000,00 0.00 0,00 0.00 0
Outro 2 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0
Outro 3 0,000,00 0,00 0,00 o; oo 0

<j0TOTAL o 00 0 0 0 0 0,00 0

1* Semana 2* Semana 3* semana 4" Semana 5* Semona
Preço
mê-

diotkfl
Natureza
Material

Preço
médio/kg

Preço
médlotkg

Preço
médlo/kg

Peso Preço
médio/kg

Peso
JM.Peso (kg) Valor Peso (kg) ValorValor Peso (kg) Valor JM

RS
RS 0,00 RS 0,00RS 0,000Papel. 0 0,000 0 0

RS
o: R$ 0,00d RS 0,00RS 0,00 ■0 ó0,00Plásticos 0

"RS
0 RS 0,00 Ôõ 0.00 RS 0,00, RS'0,-00 0Vidros 0

“R$1
Metais. RS 0.00 0,000 ÔRS 0,00RS O.OOl0 £ 0

RS
o,do RS 0,00RS 0.00 RS 0,00d'0 0 0 ■0Outros

Anexo JI.E - Listagem atualizada de cooperados (com data de ingresso e data de exclusão) c valor da partilha.

Unidade triagem:
| Âno:Mês: | Anexo 3

semanal/ ) quinzenal ( ) mensal ( )/ /2Õ1 a / /2Q1 ,Período de:
Total da parti

lha do mês
Data de 
Ingresso

Data dé Exclu-
AssihaturaNOME TRABALHADOR sãoNS

1
2
3
4
•5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
16

Anexo II.F - Planilha de controle diário de cargas coletadas e/ou recebidas pela Unidade de Triagem de Outros Geradores.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da COOPERATIVA, 
nido em ^___i

reu-
./201_, aprova a aplicação dos recursos oriundos da Prefeitura Munici

pal de Porto Alegre- DEPARTAIViENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, vaior de R$
__________ relativo ao eontrato xxx/2018, em consonância com álegislação pertinente
por satisfazér os pressupostos legais e procedimentos regimentais.

Porto Alegre,___ de de 201___,

CONSELHO F|SCÂL:

ANEXO II.] - Relatório dc despesa fixas Mcs/ANO.

Nome Assocíaçãó/Cooperativa:

Endereço:CNPJ:

RECÊITÀS DESPESAS

R^OO.ÒOR$00,00 EhergiàSALDO ANTERIOR.

r$.oo;oo.ÁguaCRÉDÍTOPAGÀMENTO
DMLU

•R$/O0,OÒ:

RS.OO.ÒO;Manutenção de equi
pamentos

OUTROS CRÉDITOS. R$X)0.00;

.ManütehçBO predial. RS .00,00

Despesas Gerais r$;oo,oq.

R$od.oqTaNfas/táxâs. bancárias.

r$oo;ooOutros

R$ 00,00R$00,00 DESPESAS CORRENTESTOTAL

R$ 00.00■ SALDO ACUMULADOí4

Assinatura e carimbo contador.

Assinatura e carimbo do representante legal

ANEXO III - PLANILHA CUSTOS DETALHADA UT VILA PINTO
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'*1 41:39, conforme o art. Io, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

njliitMura 
oíruAnlo

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 9331841 e o código 
CRC DA561A5F.

933I84W619.17.000000924-6

13/13https://sei.procempa.com.br/se i/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem-arvore_visualizar&id_documento=140001027...

http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
https://sei.procempa.com.br/se


f'07/01/2020 Dopa

<P

r

mi DIAUUXgiKIAL 

PORTOTAtEGRE

Órgão de Divulgação do Município - Ano XXIV - Edição 6159 - Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020.

Divulgação: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020. Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020.

Executivo - EDITAIS

Editais

Departamento Municipal de Limpeza Urbana

Protocolo: 277852

EXTRATO DE CONTRATO 41/2019

PROCESSO: 19.17.000002637-0 
REGISTRO 141
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DA CAVALHADA - ASCAT - CNPJ 
14.872.029/0001-78
OBJETO: Contratação para prestação de serviço de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 
recicláveis provenientes principalmente da coleta seletiva realizada pelo DMLU.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da Ordem de Inicio do CONTRATO, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, 
inciso II, da Lei n" 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: o valor máximo total de R$ 61.907,37 (sessenta e um mil novecentos e sete reais e trinta e sete centavos), para os serviços, 
durante o período compreendido nos 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001.4137.339039781800-400.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 08/2019.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, XXVII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 06 de janeiro de 2020.

RENE JOSÉ MACHADO DE SOUZA, Diretor-Geral.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

PAPELEIROS ESPERANÇA, REALIZADA NO DIA 29 DE JULHO DE 2019

Aos viote e nove dias do mês de Julho de dois mil e dezenove, às nove horas 

e trinta minutos, reuniram-se os associados da Associação de Papeleiros 

Esperança, situada à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, 

Carazínho/RS, CEP: 99500-000* onde realizou-se a Assembléia Geral 
Extraordinária para deliberar a seguinte pauta: O presidente da Associação, 
Sr. Luiz Francisco de Lima comunicou aos presentes que seu mandato para o 

período de dois anos estava encerrado e que ele deixava seu cargo a 

disposição. Sendo assim o Presidente determinou que procedesse a eleição 

da diretoria e do conselho fiscal da entidade para mais dois (2j anos, 
conforme cora o disposto no estatuto. Após abertura do espaço para a 

apresentação das chapas, apenas uma se apresentou, sendo assim eleita por 

aclamação, com as seguinte composição: DIRETORIA: Presidente: Pedro 

de Lima, brasileiro, solteiro, maior de idade, reciclador, portador do RG 

7061393927, CPF: 992.446.750-72, residente e domiciliado à Estrada Velha 

para São Bento, s/n. Área Rual, Carazinho/RS, CEP: 99500-000; Vice 

Presidente: Valdemar de Lima, brasileiro, casado, reciclador, portador do 

RG 7008364833 SSP/RS, CPF n5 614.568.370-87, residente e domiciliado à 

Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500- 

000; Secretária: Patrícia Soares de Lima, brasileira, solteira, de maior, 

recicladora, portadora da RG 5114980138 SSP/RS, CPF n- 017.266.200-18, 
residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 

Carazinho/RS, CEP: 99500-000. Tesoureiro: Ubirata Rodrigo Lima, 

brasileiro, casado, reciclador, portador do RG 8099142781 SJS/RS, CPF 

014.204.990-50, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, 

s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500-000; CONSELHO FISCAL: Neusa 

de lima, brasileira, casada, recicladora, portadora da RG 1104441504, CPF 

nQ 014.648.430-40, residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento,
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s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500-00; Joana de Lima, brasileira, 

casada, recicladora, portadora do RG nQ 2104442997 SJS/RS, CPF n9 

019.479.390-76, residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento, 

s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500-000; Teresa de Fatima de 

Lima, brasileira, solteira, de maior, recicladora, portadora do RG n2 

7090114261 SJS/RS, CPF n2 014.780.070-60, residente e domiciliada à 

Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500- 

000. Prosseguindo todos foram empossados nos seus cargos. O Presidente 

recém eleito agradeceu o voto de confiança dos associados a esta gestão e a 

honrosa presença de todos nessa Assembléia Geral. Nada mais havendo a 

tratar o Presidente da Associação encerrou os trabalhos, eu Patrícia Soares 

de Lima, que servi de secretária, lavrei a presente Ata que lida e achada 

conforme , vai por mim e pelos demais presentes assinada para que surta 

seus jurídicos efeitos.

<rh , -Ih/» nr* OúTr/Íjyj
Patrícia Soares de Lima 

CPF - 017.266.200-18 
Secretária

f. WJs
Pedro de Lima 

CPF - 992.446.750-72 
Presidente mULOS E DOCVJMENTOS E PESSOAS JURlDICAS 

joTTA. 647 í SALA 101 -FOH£:(54) 3331.20IS ■ CEP BSOOOÜO ■ CABAZINHOI RS 4»
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Ata de fundação, aprovação de estatuto, eEeição e posse da diretoria e do conselho fiscal da

Associação de Papelciros Esperança IGl

-8
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (2016), as quatorze (14) 

horas, na sede da Associação, situada à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 

Carazinho/RS, CEP: 99500-000, reuniram-se em Assembléia Geral os recicladores para constituir 

e fundar uma associação de papeleiros. Estavam presentes também as contadoras Angélica Janaina 

Esteriz, Fabiane Novello e Juliana Pedrolina Esteriz, do escritório de contabilidade Fatto 

Assessoria Contábil Ltda. Nesta oportunidade assumiu a presidência dos trabalhos por aclamação 

o Senhor Luiz Francisco de Lima, brasileiro, solteiro, reciclador, portador do RG 7106800266 

SJS/RS, CPF 021.903.810-45, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área 

Rural, Carazinho/RS, CEP:99500-000, que agradeceu sua indicação e convidou a mim Beatriz 

Aparecida de Lima, brasileira, solteira, recicladora, portadora do RG 8111593268 SSP/RS, CPF 

027.321.380-61, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 

Carazinho/RS, CEP 99500-000, para secretariar sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia para 

qual fora convocada esta Assembléia Geral que tem os seguintes objetivos: a) fundar uma 

Associação sem fins lucrativos; b) decidir o nome da Associação; c) aprovar o Estatuto; d) eleger e 

empossar a diretoria e o conselho fiscal. O Senhor Luiz Francisco de Lima, convidou as contadoras 

mencionadas acima paraexplicar sobre a necessidade de criação da referida associação, esclarecer 

algumas dúvidas dos recicladores e auxiliar na escolha do nome que a entidade deve ter. Colocado 

o nome em votação, foi decidido por unanimidade que a entidade será denominada 

“ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA”. O presidente da mesa solicitou da secretária 

a leitura do projeto do estatuto que após a discussão e intervenções foi colocado em votação sendo 

o mesmo aprovado por unanimidade. A seguir o presidente da mesa determinou que procedesse a 

eleição da diretoria e do conselho fiscal da entidade para o mandato de dois (2) anos de 

conformidade com o disposto no estatuto recém aprovado. Após abertura de espaço para 

apresentação de chapas, apenas uma se apresentou, sendo eleita por aclamação, com a seguinte 

composição: DIRETORIA: Presidemte Luiz Framcisc© de Lima, brasileiro, solteiro, reciclador, 

portador do RG 7106800266 SJS/RS, CPF 021.903.810-45, residente e domiciliado à Estrada 

Velha para São Bento, s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000; Vice Presidente Fabrício 

Sçhallenberg, . brasileiro, casado, reciclador, portador do RG7110883761 SSP/RS, CPF 

024.283.490-66, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, 

Carazinho/RS, CEP 99500-000; Secretária Beatriz Aparecida de Lima, brasileira, solteira, 

recicladora, portadora do RG 8111593268 SSP/RS, CPF 027.321.3 80-61, residente e domiciliado à 

Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS;Tesoisreira JaqueUne Aparecida

i o
$
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de Lima, brasileira, casada, recicladora, portado do RG 6110400303 SSP/RS, CPF 026.602.830- 

60, residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP 

99500-000; CONSELHO FISCAL: Nair Margarida de Lima, brasileira, solteira, recicladora, 
portadora do RG 1106800285 SJS/RS, CPF 021.903.790-67, residente e domiciliada á Estrada 

Velha para São Bento, s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;Snisaitia de Lima, 

brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 1104258726 SJS/RS, CPF 019.357.510-85, 

residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP 

99500-000; Rosemeri de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 9129677135 

SSP/RS, CPF 017.253.740-13, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área 

Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000. Prosseguindo todos foram empossados nos seus cargos. O 

Presidente recém eleito assumiu a direção dos trabalhos agradecendo o voto de confiança dos 

associados a esta gestão e a honrosa presença de todos nesta primeira Assembléia Geral. Nada 

mais havendo a tratar o Presidente da associação encerrou os trabalhos, eu Beatriz Aparecida de 

Lima, que servi de secretária, lavrei a presente Ata que lida e achada conforme vai por mim 

assinada e pelo presidente da mesa, contendo também assinatura de todos os associados 

fundadores.

Carazinho, 24de junho de 2016.

•^LjlZs di bjWZí»

Luís Francisco de Lima 

Presidente !
i
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Beatriz Aparecisa de Lima 

Secretária
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Miriame Prestes Lemes
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ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA

§
RELAÇÃO DA DMETORIA ELEITA EM 24/06/2016 f

■s
PRESIDENTE: Luiz Francisco de Lima, brasileiro, solteiro, reciclador, portador do RG 
7106800266 SJS/RS, CPF 021.903.810-45, residente e domiciliado à Estrada Velha para São 
Bento, s/n. Área Rural, Cafazinho/RS, CEP 99500-000;

VICE PRESIDENTE: Fabrício Schallenberg, brasileiro, casado, reciclador, portador do RG 
7110883761 SSP/RS, CPF 024.283.490-66, residente e domiciliado à Estrada Velha para São 
Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

SECRETÁRIA: Beatriz Aparecida de Lima, brasileira, solteira, recicladora, portadora do RG 
8111593268 SSP/RS, CPF 027.321.380-61, residente e domiciliado à Estrada Velha para São 
Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

TESOUREIRA: Janpeline Aparecida de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do 
RG 6110400303 SSP/RS, CPF 026.602.830-60, residente e domiciliado à Estrada Velha para 
São Bento, s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

O
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CONSELHO FISCAL:

- Nair Margarida de Lima, brasileira, solteira, recicladora, portadora da RG 1106800285 
SJS/RS, CPF 021.903.790-67 residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área 
Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

- Susama de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 1104258726 SJS/RS, CPF 
019.357.510-85, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP 99500-000;

- Rosemeri de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 91296477135 SSP/RS, 
CPF 017.253.740-13, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP 99500-000;

i

i
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Luiz Francisco de Lima 

Presidente

J

O.-.rliL. --------
Beat'iiz Aparecida de Lima 

Secretária
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Art. 50° - O presente estatuto será obrigatoriamente editado e afixado na sede a fim de 
ser levado ao conhecimento dos associados.

cn

O
■o

Ficam autorizados todos os atos que se tomarem necessários a fim de regularizar o 
registro do presente estatuto, junto ao cartório de registro de títulos e documentos, para 
surtir seus legais e jurídicos efeitos.

VÕ

V
\

<7Carazinho, 24 de Junho de 2016.
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Luiz Francisco de Lima 
CPF: 021.903.810-45 

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA C

\

ESTATUTO SOCIAL

Estatuto Social de Constituição da Associação de Papéleiros Esperança, pessoa 
jurídica de direito privado. Aprovado em Assembléia Geral de Constituição, realizada 
em 24/06/2016.

\

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FORO. DURAÇÃO E ANO SOCIAL

Art. Io - Com a denominação de: Associação de Papeleiros Esperança, fundada em 
24/06/2016 sob a forma de associação de natureza civil, de responsabilidade limitada, 
sem fins lucrativos, que se regerá pelas disposições do presente e pelas leis e 
regulamentos vigentes, tendo:

A) A sede e administração, situada á Estrada Velha para São Bento, s/n. Área 
Rural, Carazinhõ/RS, CEP: 99500-000.

B) Foro jurídico na Comarca de Carazinho — RS;
C) Prazo de duração, será por tempo indeterminado, e ano social compreendido no 

período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro.

CAPITULO n
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 2o - A associação tem por objetivo principal, a contratação de serviços para seus 
associados em condições e preços convenientes, organizar o trabalho para o melhor 
aproveitamento da capacidade dos catadores associados, distribuindo-os conforme suas 
aptidões e interesses coletivos, fornecer assistências aos associados no que for 
necessário para melhor executarem o trabalho, promover com recursos próprios ou 
convênios a capacitação associativa e se for o caso, profissional do quadro social, 
funcional, técnico, executivo e diretivo da associação;

1 "Parágrafo - Nos contratos celebrados, a associação representará os
associados, çoletivamente, agindo como sua mandatária...............-
2“Parágrafo , - Os associados executarão os serviços contratados pela 
associação, em conformidade com este Estatuto e o Regime Interno;

1

2^^- £ - òí.
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ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIMOS ESPERANÇA

t Cí

^ oSÓCIOS FUNDADORES: * <ò*r a>1í SL,
! ® ! 
r v3 !Luiz Francisco de Lima, brasileiro, solteiro, reciclador, portador do RG 7106800266 SJS/RS, 

CPF 021.903.810-45, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural 
Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Fabrício Schaiienberg, brasileiro, casado, reciclador, portador do RG 7110883761 SSP/RS, 
CPF 024.283.490-66, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP 99500-000;
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Beatriz Aparecida de Lima, brasileira, solteira, recicladora, portadora do RG 8111593268 
SSP/RS, CPF 027.321.380-61, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. 
Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Jaqueüne Aparecida de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 6110400303 
SSP/RS, CPF 026.602.830-60, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. 
Área Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Nair Margarida de Lima, brasileira, solteira, recicladora, portadora da RG 1106800285 
SJS/RS, CPF 021.903.790-67 residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área 
Rural, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

!

Susama de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 1104258726 SJS/RS, CPF 
019.357.510-85, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Rosemeri de Lima, brasileira, casada, recicladora, portadora do RG 91296477135 SSP/RS, 
CPF 017.253.740-13, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Luiz Francisco de Lima 
Presidente

Beatriz^Áparecida de Lima
Secretária

ds- Üw\4s«.

i

i



(
1 ' ©1

I - Apreciar o relatório anual da Diretoria;
II- Discutir e homologar as contas e balanços aprovados pelo conselho Fiscal;
IIÍ - Discutir e homologar as programações de contas e trabalhos para o exercício 
seguinte;
IV - Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal;

.£
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Art. 9o - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á a qualquer tempo quando 
convocada.
I - Pela Diretoria
II - Pelo Conselho Fiscal;
III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) de associados.

Art. 10° - A convocação da Assembléia Geral, poderá ser feita por meio de Edital, 
fixado na sede da instituição, por publicação na imprensa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis á sua 
realização.

Art. 1 Io - Compete as Assembléias Gerais

I - Deliberar sobre materiais de interesse geral da associação ou dos associados.
II - Decidir em grau de recurso, sobre os assuntos que tenham sido deliberados pela 
diretoria e a ela levados, a pedido do interessado, ou interessados;
III - Apreciar as demais matérias constantes da ordem do dia;
IV - Examinar os assuntos que lhes sejam propostos por associados, de qualquer 
natureza;
V - Destituir a Diretoria, a qualquer tempo, independentemente de justificação ou 
indenização, se houver;
VI - Decidir sobre reforma dos estatutos;
VII - Decidir sobre a extinção da Entidade nos termos do Art. 48;
VIII -Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar seus 
bens patrimoniais;
IX - Aprovar o regimento interno.

Art. 12° - Das formas de convocação das Assembléias Gerais
I - As Assembléias Gerais deverão ser convocadas e realizar-se-ão em local e horário 
previamente determinados;
II - Assembléias Gerais, serão convocadas pela Diretoria ou por requerimento, com um 
mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados ou ainda, pelos membros do Conselho 
Fiscal.
III -As convocações indicarão sempre o resumo da ordem do dia, a data local e o 
horário da realização e o quórum para a primeira e segunda chamadas.
IV _ As convocações das Assembléias Gerais Ordinárias, serão acompanhadas de 
pópias dos relatórios e contas e de proposta de orçamento para exercício social 
respectivo a ser analisado.

3



? iCAPITULO m
DOS SÓCIOS. SEUS DIREITOS E DEVERES s.

&

Art. 3o - Poderão associar-se a associação, salvo se houver impossibilidade técnica, 
qualquer profissional catador, que se dedique á atividade objeto da entidade e 
preencham os quesitos definidos no regimento interno, sem prejudicar os interesses 
da associação, nèm com ele colidir.

Parágrafo ámico - Não há limite de associados e ainda após preencher todos os 
quesitos do regulamento interno, o (os) associado (os) assume (em) os direitos e 
deveres decorrentes da lei, do estatuto, código de ética se houver e das 
deliberações tomadas pela associação.

'C

Art.4° - São direitos dos associados:

a) Participar das assembléias gerais;
b) Votar e ser votado para os cargos eletivos;
c) Discutir e apresentar sugestões a Diretoria, sobre qualquer assunto de interesse 

da associação;
d) Recorrer dos atos da Diretoria, quando julgar os mesmos prejudiciais ou 

lesivos aos seus direitos, ou Associação;
e) Solicitar informações junto a Secretaria, de assuntos que lhe dizem respeito, 

e/ou sobre as atividades da Associação;
f) Cada associado poderá representar somente um associado - a si mesmo;
g) O associado terá direito a 01 (um) voto;
h) Solicitar seu desligamento;

Art. 5o - São deveres dos associados:

a) Contribuir com taxa (s) de serviço e encargos operacionais que forem 
estabelecidos pela assembléia;

b) Respeitar as decisões tomadas em Assembléias Gerais, cooperando com a 
Diretoria para o fiel cumprimento das mesmas;

c) Obedecer as disposições estatutárias, regimentais, bem como as determinações 
da diretoria, deliberado em assembléia geral.

d) Preservar e fazer preservar os bens patrimoniais da associação;

CAPITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 6o - A Associação será administrada por:
I - DIRETORIA EXECUTIVA.
II - CONSELHO FISCAL

Art. 7o - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á dos 
associados em pleno gozo de seus direitos políticos e estatuários.

Art.8° - A Assembléia geral ordinária, realizar-se a uma vez por ano para:

2
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CAPITULO V
DESLIGAMENTO. ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO à

11Art. 20° - O desligamento do associado dar-se-á a seu pedido, formaímente dirigido 
Diretoria Executiva da Associação e não poderá ser negado.

Art. 21° - A eliminação do associado, que será realizada em virtude de infração de lei, 
deste estatuto, será feita pela Diretoria Executiva, após duas advertências por escritos. 

Parágrafo I - A cópia autenticada da decisão será remetida ao associado, por 
processo que comprove as data da remessa e do recebimento.
Parágrafo II - O associado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito 
suspensivo até a primeira assémbleia geral, caso o regimento do conselho de 
ética não definir outros procedimentos.

a

Art. 22° - A exclusão do associado será feita:
a) por dissolução da associação;
b) por morte da pessoa física;
c) por incapacidade civil não suprida;
d) por deixar de atender aos requisitos estatuários de ingresso ou permanência na 

associação.

CAPITULO VI
DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 23° - A Diretoria Executiva será composta de:
I - Presidente
II - Vice-Presidente
III - Tesoureiro 
VI - Secretário

Parágrafo Único - Todos os membros da Diretoria Executiva deverão, 
obrigatoriamente serem eleitos em Assembléia Geral Ordinária e/ou 
Extraordinária quando da complementação de cargos ou vacância.

Art. 24° - Compete a Diretoria:

I - Elaborar programa anual de atividade e executá-los;
II - Elaborar e Apresentar a Assembléia Geral relatório anual;
III -Contratar e demitir funcionários;
IV - Elaborar Regimento Interno;
V - Dirigir e ádministrár á associação;
VI - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, o Regimento Interno bem como 
acatar as deliberações das Assembléias Gerais;
VII - Elaborar e apresentar as propostas de despesas extraordinárias submetendo-as 
apreciação do Conselho Fiscal, em caso de aprovação, será “ad-referendum da 
Assembléia Geral respeitando-se sempre às disponibilidades financeiras, a serem 
apresentadas pelo Diretor da área;

a
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V - As convocações serão endereçadas aos associados, através de circulares, por meio 
de Edital fixado na sede da Associação, através de publicação na imprensa local, ou 
por outros meios convenientes.
V! - As convocações das Assembléias Gerais deverão ser feitas com prazo mínimo de 
10 (dez) dias, podendo as Assembléias Gerais Extraordinárias serem convocadas com 
prazo de antecedência menor a 05 (cinco)dias úteis, desde que seja comprovada a 
urgência no tratamento da matéria.

Art. 13° - As Assembléias Gerais serão presididas por um associado especialmente 
aclamado, que escolherá entre os presentes o secretário, a quem incumbirá lavrar a ata 
dos trabalhos em livro próprio.

o
s.
-c
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Art. 14° Somente serão computados, em qualquer deliberação, os votos dos associados 
que estiverem regularmente em situação de fazê-lo na proporção de 01 (um) voto para 
cada de direito, devendo ser anulados os impossibilitados.

Art. 15° - As Assembléias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação, com a 
presença de associados que representam o numero de 1/3 (um terço) e, em segunda 
chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira com numero mínimo de 05 (cinco) 
pessoas.

Parágrafo Único - A destituição de diretoria e a alteração do presente estatuto, 
será em Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, 
observando-se que o quórum para a instalação da referida assembléia, será o 
seguinte:

• em primeira chamada, com a presença da maioria absoluta dos associados 
com direito a voto; e

• em segunda chamada, ou nas chamadas seguintes com presença no 
mínimo de 1/3 dos associados com direito a voto. Bem como as 
deliberações deverão ter voto concorde de 2/3 dos presentes á assembléia 
geral.

Art. 16° - É vedado aos associados votar assuntos em que tenha particular interesses.

Art. 17° - É licito ao associado fazer-se representar nas Assembléias por procuração 
poderes especiais, desde que não seja membro da Diretoria ou Administração dacom 

Associação.

Art. 18° - As deliberações tomadas em Assembléias Gerais serão obrigatórias a todos 
os associados, independentemente do seu comparecimento ou voto cabendo a Diretoria 
executá-las e fazê-las cumprir.

ART. 19° - Das Assembléias gerais Serão lavradas em livro próprio aberto e 
encerrados pelos membros da Diretoria, devendo ser assinados pelo Presidente e 
secretário, e pelos associados presentes que terão direito de nele fazer constar as 
declarações.

suas
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1VI - Ter sob guarda e responsabilidade, todos os objetos e demais documentos 
pertencentes á secretária.

©
"O

CArt. 28° - Compete ao tesoureiro: VíV
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, mantendo em dia 
escrituração e respectivos documentos;
II - Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente;
III - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;
IV - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral;
V - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;
VI - Conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos relativos 
a tesouraria, inclusive contas bancárias;
VII - Assinar os documentos relativos ás subvenções, doações, auxilio legados, 
juntamente com o Diretor Presidente;
VIII - Apresentar mensalmente, a Diretoria, o balanço das receitas e despesas;

a

CAPITULO VII 
DO CONSELHO FISCAL

Art. 29° - O conselho Fiscal, será composto por 03 (três) membros eleitos pela 
Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal, será de 02(dois) ano, 
permitindo a reeleição consecutiva.
Paragrafo Segurado - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente, até o seu término.

Art. 30° - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Examinar os livros da escrituração da Associação;
XI - Examinar o balancete mensalmente apresentado pelo tesoureiro opinando a 
respeito;
III - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria;
IV - Opinar sobre aquisição de bens por parte da Associação;
V - Reunir-se com a Diretoria, sempre que for convocado;

Parágrafo Único - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) 
meses extraordinariamente sempre que necessário.

Art. 310 - Compete as Diretorias da Área da Associação:
I - Cumprjr e fazer cumprir sempre as normas estatuárias contidas neste estatuto.

Art. 32° r A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês.

Ari. 33° - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitindo a reeleição 
consecutiva.

7
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VIII - Zelar sempre pelos interesses dos associados;
IX — Convocar Assembléia Geral sempre que se fizer necessária.

Parágrafo Único - As deliberações da Diretoria Executiva só poderão 
tomadas quando reunidos pelo menos 2/3 (dois terços) dos Diretores 
maioria dos votos presentes.

$
Q.

ser i op-o
e por
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Art. 25° - Compete ao Presidente:

I - Representar a Associação, ativa, passiva, judicial e extra judicialmente 
Diretor da área envolvida e/ ou que este nomear representante;
II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno;
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
IV - Autorizar o pagamento de despesas normais da Associação, desde que não 
ultrapasse os valores a serem determinados juntamehte com o tesoureiro e/ ou nomear 
seus procuradores ou representantes da administradora eventualmente contratada;
V - Assinar as atas das Assembléias Gerais da Associação, juntamente com o 
Presidente da mesa e Secretário, bem como, o livro de presenças das reuniões;
VI - Assinar, juntamente com o tesoureiro todas as operações bancárias, contratos e/ 
ou compromissos em nome da Associação;
VII - Recorrer das deliberações da Diretoria Executiva, quando julgar que entender 
contrárias aos interesses da Associação, ou em desacordo com o estatuto, apelando a 
Assembléia Geral quando necessário;
VIII - Destituir em nome da Associação, os membros da Diretoria que venham a faltar 
ás reuniões por 03 (três) vezes consecutivas, sem apresentação de justificativas, 
convocando no prazo de 30 (trinta) dias. Assembléia Geral para eleição do substituto;
IX - Exercer as demais funções inerentes ao cargo.

com o

Art. 26° - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, prestando de modo geral, a 
sua colaboração em caso de vacância, assumindo interinamente com todas as 
prerrogativas do art. 25 e seus incisos, até a convocação de Assembléia Geral para a 
eleição de novo Presidente, que deverá realizar-se dentro do prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar do afastamento do Presidente;
II - Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente;
III - Participar do planejamento e execução das atividades da associação, juntamente 
com o Presidente;

Art. 27o- Compete ao Secretário Geral:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes 
atas;
II - Manter atualizado o cadastro de associados;
III - Colaborar na recepção e expedição de correspondências;
IV - Divulgar todas as notícias de atividades da Associação;
V - Substituir o Vice-Presidente em suas ausências, impedimentos ou vacâncias;

6
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CAPITULO X
DOS RECURSOS FINANCEIROS

«
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Art. 43° - A receita da associação será constituída de conformidade com os recursos 
financeiros auferidos por contribuições de associações ou doações.
Parágrafo Único - O valor da taxa será aprovado em Assembléia Geral d ou em 
Assembléia Geral Extraordinária.

7£.

\
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*7Art. 44° - Poderá a Diretoria da Associação no cumprimento dos seus objetivos, 
conforme o Art. 02. firmar contratos e/ ou convênios com entidades públicas ou 
particulares com organizações e organismo internacionais, seguindo os princípios do 
regimento interno da associação.

CAPITULO XI
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 45° - A associação será dissolvida e seu patrimônio será destinado a entidade de 
fins não econômicos conforme o art. 61 da lei 10.406/02, deliberada em Assembléia 
Geral Extraordinária especialmente convocada pra esse fim.

Parágrafo Primeiro - A liberação de que trata este Artigo, deverá ser tomada por 
50% (cinquenta por cento) dos votos mais 01 (um) dos associados.
Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral Extraordinária que determinará a 
dissolução elegerá o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar, durante a 
liquidação em harmonia.

Art. 46° - Os membros da Diretoria da Associação, responderão civil e criminalmeníe 
pelos atos praticados durante sua gestão até 05 (cinco) anos após o término de seu 
mandato.

CAPITULO xn
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47° - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral.

Art. 48° - A data da fundação da Associação será a do dia vinte e quatro de junho de 
2.016,na qual foi instalada a Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida nas 
dependências da Associação de Papeleiros Esperança - onde ficou decidido por 
unanimidade a criação da presente Associação. Porém, a personalidade jurídica será 
considerada a data da publicação e registro em Cartório deste Estatuto e a ata da 
Assembléia de Fundação e posse da Diretoria.

Art. 49° - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas 
indevidamente pela Diretoria da Associação.

9
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Art. 34° - As atividades dos diretores e conselheiros não serão remuneradas, podendo 
entretanto, terem uma Ajuda de custo e diárias para custear despesas de viagens 
quando necessárias, entretanto terá que estar aprovado pela Assembléia Geral.

Art. 35° - Em caso de demissão ou renúncia coletiva da Diretoria, o conselho fiscal a 
substituirá, devendo neste caso, convocar, dentro do prazo de 30 (trinta)dias, 
Assembléia Geral para eleger os componentes da Diretoria para complementar o 
mandato.

«0s?
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CAPÍTULO VIÍI 
DAS ELEIÇÕES

Art. 36° - As chapas das eleições da Associação, deverão ser apresentadas até 30 
(trinta) dias antes da eleição, em Assembléia Geral, convocada de acordo com o Art. 
11. Do capitulo III.

Art. 37° - Deverá ser entregue a Secretária Geral da Associação requerimento de 
inscrição onde constará os nomes e cargos de cada candidato devidamente assinado 
pelos mesmos.

Art. 38° - A Diretoria da Associação, de posse da (s) inscrição (ões) da (s) chapa (s) 
convocará de acordo com o Art. 10. A Assembléia Geral onde será designada a 
Comissão Eleitoral.
Parágrafo Único - A comissão Eleitoral, deverá ser formada por 03 (três) associados 
com finalidade de elaborar e encaminhar o processo eletivo.

Art. 39° - Nenhum membro da Diretoria e do Conselho Fiscal da Gestão, quando 
estiver administrando a Associação, poderá fazer parte da Comissão Eleitoral.

Art. 40° - A comissão Eleitoral, após a eleição, dará inicio a contagem dos votos e seus 
trabalhos encerrar-se-ão a partir da proclamação da chapa vencedora, através da 
publicação do resultado e do registro em ata, não ultrapassando 01 (um) dia da eleição.

Art. 41° -No caso de empate, a Comissão Eleitoral deverá elaborar novas eleições.

CAPITULO IX 
DO PATRIMÔNIO

Art. 42° - O patrimônio da Associação será constituído.de bens móveis e contribuições 
dos associados.
Parágrafo Primeiro - A alienação ou oneração dos bens adquiridos na forma deste 
Artigo, exigirá a aprovação em Assembléia Geral extraordinária por 50% (cinquenta 
por cento) mais 01 (um) da totalidade dos associados.
Parágrafo Segundo - No caso de dissolução social da Associação, os bens 
remanescentes serão vendidos e o
associados.

■ • .

dinheiro arrecadado será dividido entre os
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.286.416/0001-49
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
19/07/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
EST VELHA PARA SAO BENTO S/N ********

MUNICÍPIO
CARAZINHO

BAIRRO/DISTRITO
AREA RURAL

UFCEP
RS99.500-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(54) 3329-1677

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/07/2016

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2020 às 13:10:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
m? Secretaria da Receita Federal do Brasil 
iÇ, Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA 
CNPJ: 25.286.416/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:13:04 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2020.
Código de controle da certidão: C26C.6154.E2E9.829C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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qC'*ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0014868278

Identificação do titular da certidão:

CNPJ: 25.286.416/0001-49

Certificamos que, aos 30 dias do mês de ABRIL do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento de 
identificação.

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 28/6/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0024617214
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.irs.gov.br.

https://www.sefaz.irs.gov.br
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ESTADO DO RJ O GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZMHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTSDÃO NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
CGM: 150071
Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA 
CNPJ/CPF: 25286416000149 RG: Insc. Est.:
Endereço: DIS SAO BENTO, 0/S/N - DISTRITO SÃO BENTO 
Cidade:CARAZINHO/RS - CEP:99500000

CERTIFICO a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamento desta 
repartição, verifiquei que NÃO EXISTEM débitos de tributos municipais referentes ao 
CONTRIBUINTE acima identificado.

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos em 
aberto e os que venham a ser apurados relativos ao Alvará objeto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 90 (noventa) dias a partir da data de 
emissão. ★*★★***★•£********★*★****★*★★***★***★**★*★****★■***•*★*******★****★***★********★*★******★★*★*********★*

*★*★*★****★******************■******************★***********★******’*******★********■***★**•********★*************

HISTÓRICO:

Carazinho, 30 de abril de 2020

Código de Autenticidade da Certidão 

74413103400202611000535316780216900

Base:
Página 1 de 1www.carazinho.rs.gov.br cai2_emitecnd001 .php Emissor: Exercício: 2020 Data: 30-04-2020- 13:14:47

http://www.carazinho.rs.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.286.416/0001-49
Razão Social:associacao de papeleiros esperança
Endereço: est velha para sao bento / area rural / carazinho / rs / 99500-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:07/03/2020 a 04/07/2020

Certificação Número: 2020030703200890231526

Informação obtida em 30/04/2020 13:16:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.286.416/0001-49 
Certidão n°: 10155097/2020 
Expedição: 30/04/2020, às 13:16:40
Validade: 26/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.286.416/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a 
recolhimentos determinados em leiou'decorrentes

recolhimentos previdenciários ,

emolumentos ou a
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada:

ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA, CNPJ 25286416000149, Endereço - EST 
VELHA PARA SAO BENTO S/N.

30 de Abril de 2020, às 13:11:58

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 8d35203d9d5a94317c64c37ffa16f088

http://www.tjrs.jus.br
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cflREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
25.286.416/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/07/2016

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

NÚMEROLOGRADOURO
ESI VELHA PARA SAO BENTO COMPLEMENTO

S/N

MUNICÍPIO
CARAZINHO

BAIRRO/DISTRITO
AREA RURAL

UFCEP
99.500-000 RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(54) 3329-1677

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/07/2016

SITUAÇAO CADASTRAL
(ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 16/09/2020 às 09:06:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



16/09/2020

0^MINISTÉRIO DA FAZENDA 
* Secretaria da Receita Federal do Brasil 
V Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA 
CNPJ: 25.286.416/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:06:59 do dia 16/09/2020 <hora e data de Brasilia».
Válida até 15/03/2021.
Código de controle da certidão: F69F.D47F.7F6F.8217 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Certidão de Situação Fiscal n° 0015491725

Identificação do titular da certidão: 

CNPJ: 25.286.416/0001-49

Certificamos que, aos 16 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento de 
identificação.

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 14/11/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0025284934
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br.

https://www.sefaz.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTBOÃQ NEGÂTÍVA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
CGM: 150071
Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA 
CNPJ/CPF: 25286416000149 RG: Insc. Est.:
Endereço: DIS SAO BENTO, 0/S/N - DISTRITO SÃO BENTO 
Cidade:CARAZINHO/RS - CEP:99500000

CERTIFICO a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamento desta 
repartição, verifiquei que NÃO EXISTEM débitos de tributos municipais referentes ao 
CONTRIBUINTE acima identificado.

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos em 
aberto e os que venham a ser apurados relativos ao Alvará objeto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 90 (noventa) dias a partir da data de 
emissão. ★a**************************************************************************************************

a**************************-***********************************************************************************

HISTÓRICO:

Carazinho, 16 de setembro de 2020

Código de Autenticidade da Certidão 

51809061900202611000535316784258900

Base:
Página 1 de 1www.carazinho.rs.gov.br cai2_emitecnd001 .php Emissor: Exercício: 2020 Data: 16-09-2020 - 09:08:16

http://www.carazinho.rs.gov.br
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

25.286.416/0001-49
ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA
EST VELHA PARA SAO BENTO / AREA RURAL / CARAZINHO / RS / 99500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2020 a 07/10/2020

Certificação Número: 2020090802512358588409

Informação obtida em 16/09/2020 09:09:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/cons'ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/cons'ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.286.416/0001-49 
Certidão n°: 23501373/2020 
Expedição: 16/09/2020, às 09:10:31
Validade: 14/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.286.416/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a honorários, a custas, a 
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICtÁRiO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada:

ASSOCIACAO DE PAPELEiROS ESPERANÇA, CNPJ 25286416000149, Endereço - EST 
VELHA PARA SAO BENTO S/N.

16 de Setembro de 2020, às 09:12:09

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 9025af9d3317d27c8e5bcde350527998

http://www.tjrs.jus.br
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO
MENOR

A ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA, inscrita no CNPJ n° 
25.286.416/0001-49, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 
PEDRO DE UMA, portador da Carteira de Identidade n° 7061393927 e do CPF 
n° 992.446.750-72, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (
)•

Carazinho, 30 de Abril de 2020.

LIMAPEDR'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
PROCURADORIA GERAL

INFORMAÇÃO N° 481/20208

DE: Departamento Jurídico
Setor de LicitaçõesPARA:

ASSUNTO: Parecer - CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS 
ESPERANÇA

Prezada Senhora:

Ao tempo em que a cumprimentamos cordialmente, vimos tratar de assunto 
relacionado à contratação da ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA.

Após análise da documentação apresentada, parecer e planilhas orçamentarias. 
De acordo com Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências.

Art. 24. É dispensável a licitação:

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva 
de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por 
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação dada pela Lei n° 11.445, de 
2007). (Vigência)

CONCLUSÃO:

Portanto, tem-se que a contratação da Associação de Papeleiros Esperança, 
encontra-se respaldada na lei, não tendo nenhum óbice que possa ensejar sua nulidade, razão 
pela qual opino pelo prosseguimento da Dispensa de Licitação, com base no Art. 24 inciso 

XXVII da Lei 8.666/93.

É o parecer.

Carazinho, 16 de setembro de 2020

? jMÈ\ TU
Arr ÍRS
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cPESTADO DO RIO GRÂWDE DO SOL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINMO 
SETOR DE LICITAÇÕES

Carazmho - Capital da Hospitalidade e da Logística

Carazinho (RS), 16 de setembro de 2020.

Memo. n° 107/2020

De: Setor de Licitações 

Para: Departamento Jurídico 

Assunto: Parecer Jurídico.

Prezada Senhora

Ao tempo em que a cumprimentamos cordialmente, vimos, por meio deste

tratar do assunto acima.
Solicitamos parecer jurídico referente ao Ofício 01/2020, emitido pela 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, tendo como objeto a 

contratação da Associação de Papeleiros Esperança.

Seguem anexos os documentos para análise da Procuradoria Geral.

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais

saudações.

Atenciosamente,

Crristiane Bolgeohageo

Diretora de Licitações

Av. Flores da Cunha, 1264, Carazinho/RS - CEP 99 5000-000 
liril-nrati@carazinlio.i s.qov.br Telefone (54) 3331-2699 Ramal 102
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARAZ1NHO 

SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

PORTARIA N° 153/2020 

PROCESSO L1C1TATÓR10 N° 143/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2020

1. OBJETO: Constitui objeto deste processo a contratação da Associação de Papeleiros 

Esperança, para realizar serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de 

resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, provenientes principalmente da coleta seletiva 

realizada no Município, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal Obras, Serviços 

Urbanos e Rurais, através do Ofício 01/2020, datado de 09 de junho de 2020 e INFORMAÇÃO N° 

481/2020, emitida pela Procuradoria Geral.

2. JUSTIFICATIVA: Justifica-se esta contratação em razão da necessidade e importância dos 

serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 

recicláveis e reutilizáveis de forma continuada, mantendo conservados o local e os equipamentos 

ali aplicados. Atualmente, o aterro recebe em torno de 27 (vinte e sete) toneladas de lixo por dia, 

que é encaminhado ao pátio coberto de armazenamento provisório onde aguarda o processo de 

separação, que é dificultado pelo fato de os resíduos estarem todos misturados, isso porque a 

população nem sempre contribui com a separação do lixo na fonte geradora. A Associação de 

Papeleiros Esperança, instituída pela ocasião de separação de Resíduos Sólidos Urbanos, 

através da separação simples na esteira e ainda na coleta direta do monte depositado no pátio 

coberto, possui cooperados que passam por situação financeira debilitada, com condições 

precárias de estrutura e de trabalho, sem maquinários adequados e de gestão, para o seu 

desenvolvimento. Para tanto, evidencia-se a cooperação pela municipalidade junto a Associação 

de Papeleiros Esperança, tendo em vista a operacionalidade da usina de separação de RSU em 

área municipal.

3. EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, XXVII, da Lei Federal n° 8.666/93.

4. VALOR: R$ 7.742,08 (sete mil, setecentos e quarenta e dois reais, oito centavos) mensais.

5. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

conforme Lei Federal n° 8.666/93.

6. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA, inscrita no ÇNPJ n° 

25.286.416/0001-49, com sede na Estrada Velha para São Bento, s/n°, Área Rural, na cidade de

Carazinho/RS, neste ato representada através de seu Presidente, Sr. Pedro de Lima, portador da 
Processo Licitatório n° 153/2020 Pág. 1Dispensa de Licitação n° 058/2020



OCarteira de Identidade n° 7061393927, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob n° 

992.446.750-72, residente e domiciliado na Estrada Velha, Distrito de São Bento, s/n°, na cidade 

de Carazinho/RS.

7. DOTAÇÃO ORÇAÍWIENTÁRSA: As despesas correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:

08 SECRETARIA DE OBRAS

08.08 DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO

08.08.17 SANEAMENTO 

08.08.17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

08.08.17.512.1009 SANEAMENTO BÁSICO 

08.08.17.512.1009.2624 PARCERIAS COM COOPERATIVAS DE CATADORES 

35706/3.3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

0001 LIVRE

8. PARECER: Com base na solicitação da Secretaria acima indicada e interesse da Administração 

Municipal, bem como pela justificativa e embasamento legal, itens 2 e 3 acima elencados pelo 

Departamento Jurídico confere a Dispensa de Licitação ora solicitada.

RATIFICAÇÃO: Ratifico a Dispensa de Licitação, nos termos do Parecer.

Carazinho (RS), 16 de setembro de 2020.

í
ii
!

ITZMIL
l Prefeitoj

Pág.2Dispensa de Licitação n° 058/2020Processo Licitatório n° 153/2020
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18, 19 e 20 de setembro de 2020 Jornal Cidades
A co/m/nic.'Lfcio d/reta com os wmkfpios do RS

Sexta-feira e fim de semana

ENSINO SUPERIOREstado do Rio Grnndo do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

w
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CEEE ;-tRnr - i 0333

,> www.ceee.com.brDinaiivicAo

Universidades 
gaúcha e equatoriana 
fazem acordo

AVISO DE UCITAÇAO*PREGÂO ELETRÔNICO N* 110/2020 - Objelo: RP- Mal 
Elâlrico, conlorme termo de referência, Abertura: 01/10/2020. âs 08h30mln. através do site * 

ré ser acossado e partir do silo www.san1nmar1
erfal 1

temais^rm. Desligamentos Programados 
Porto Alegre

3921-70f

PES 4390-2020 
Data: 21/09/2020. Horário: 15h às 20h. 
Bairro: Rio Branco.
Ruas e Avenidas: Sao Manoel, 1587.
Motivo: Adequação na Rede e Equipamentos.

CEEE
. bistskukAo

BIO GfiANPE DO SUL
1 Mi Ml

I www.ceee.com.br
A Universidade Feevale, de Novo 

Hamburgo, e a Universidad de Cuen
ca, do Equador, finuaram um acordo 
de cooperação a fim de promover 
atividades e projetos em conjunto. 
0 convênio estabelece a parceria na 
pesquisa cientifica, a capacitação de 
professores da Feevale para acadêmi
cos de pós-graduação da Universidad 
de Cuenca e a disseminação e a trans
ferência de ciência, conhecimento e 
tecnologia, entre outras ações.

0 intuito é contribuir para o 
desenvolvimento institucional, au
mentando a capacidade de ensino e 
a ampliação de pesquisas cientificas 
em ambas as instituições. De acordo 
com o coordenador do mestrado em 
Toxicologia e Análises Toxicológicas 
da Feevale, Rafael Linden, o convênio 
envolve especificamente o programa, 
uma vez que as tratativas para esta 
parceria partiram da aproximação em 
projetos de pesquisa conduzidos nas 
duas instituições.

”0 grupo do Equador tem interesse 
em implantar, em seus laboratórios, 
as metodologias de individualização 
de doses de agentes quimioterápicos 
usados no tratamento do câncer, que 
foram desenvolvidos pelo grupo da 
Feevale e que resultaram em diversas 
publicações internacionais”, explica. 
“Assim que as condições para viagens 
internacionais forem restabelecidas, 
serão promovidas visitas de pesquisa
dores e técnicos de ambas instítuições 
para o desenvolvimento de projetos 
conjuntos na área de medicina perso
nalizada”, projeta.

Desligamentos Programados 
Porto Alegre

PES 4249-2020 
Data: 22/09/2020. Horário: OOhOt às OGh.
Bairro: Bom Fim; Floresta.
Ruas e Avenidas: Dr Barras Cassai, 689 ao 776. Antao de Farias, 6 ao 99. 
Motivo: Adequação na Rede e Equipamentos; Execução de Podas em Vegetação; 
Substituição de Equipamentos de Proteção.

CEEE
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Desligamentos Programados 
Arrolo dos Ratos

PES 4253-2020
Data: 23/09/2020. Horário: 13h às 18h.
Bairro: Centro.
Ruas e Avenidas: Major Francisco Menezes, 45 ao 475. Cristovao de Mello, 113 
ao 273. Decio Coutinho, 111 ao 243. Senador Alberto Pasqualini, 361 ao 387. 
Espanha, 174 ao 269. Hugo de Carvalho, 220 ao 251.
Motivo: Substituição de Poste(s).

r utfm ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
® PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

DISPENSA OE LICITAÇÃO N* ESB/2020
. Aunldplo d* CwtlDho/RS Itxna póbLtco a raalizaçfla da stouWf DfspanM da ücfleçto, com Mero 
no art 21, inâso XXVII. da Lal Faderd n* 0 066/93, cujo otyato é a contratação da Aaaootaçfio de 
Papelatroa Evsianç» para maitzar «ervtçoj da taagant, tíMattoRçao. twnofccismanio e oomamlaíizaçAo 
tia rtafduoa aôlidoa racicMtvwa. provamantee prtncipaimanta 4a coM» sataUva raaêzada no Município 
d» acordo com a aoftcrtaçAo 4a Saenrtarra Montapal ObrM. Sarvíço* Urbonoi a Rura/*, «fro«4i de 
Oficio 01/2020, datortoda 09da junho d* 2Q20 a MFORMAÇAO N*4Q1/2020. am«da pf Ia Procuradoria 
Geral, lendo como reaullndn. ASSOCIAÇAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA, ktscrtla no C 
n* 25 206 41&/000149. no valor da RS 7.742,06 (Mia ml. arrtacanfoa a duartnia a dolt ra«|i, 
ceniavoa) manaaia, a conlar da aaainalura do contrato.

Caminho (RS), 17 da aatamh 
MILTON SCHMITZ 

Praftito
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Desllgamentos Programados 
Arrolo dos Ratos

PES 4261-2020
Data: 21/09/2020. Horário: 13h ás 1Bh.
Bairro: Centro; Centro Rua do Hospital; Final da Pedro P da Silva.
Ruas e Avenidas: Alvino Kenann, 30 ao 295. Roberto Cardoso, 424 ao 740. Sao 
Jose, 32 ao 104. Pedro Pereira da Silva, 531 ao 560. Bento Gonçalves, 146 ao 
156. Oscar Luiz Batista, 174.
Motivo: Substituição de Poste(s).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE
RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Arroio Grande toma público para conhecimento dos interessados, a 
abertura de processo de Licitação, na Modalidade Concorrência Pública, lipo Melhor 
Técnica, n*. 001/2020, que tem por objeto a seleção de pessoas físicas para a 
exploração mediante a outorga de permissão da Prefeitura Municipal de Arrolo Grande 
para a Prestação de Serviços de Transporte Individual remunerado de passageiros em 
veículos de Táxi, conforme as especificações do item 1.1.1 do Edital e Projeto Básico. 
Recebimento e abertura de proposta e habilitação até o dia 22 /10 / 2020, âs OOhOOmln. 
O Edital serâ publicado no site da Prefeitura Municipal de Arrolo Grande.

Arroio Grande, 17 de Setembro de 2020.
Henrique Pereira da Silva • Prefeito Municipal.

■!V Htá sKbv.VDSi.aaLCEEE lwww.ceee.com.br
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Desligamentos Programados 
ViamaoLuis

PES 1368-2020 
Data: 22/09/2020. Horário: 13h às 16h.
Bairro: Vila TarumS.
Runs# Avenidas: Tonenlo Mario TeFles Forroiro, 17 ao 1347. Joao Cotios Viale Dias, 1000 eo 173Q.Anlonla 
Fraga Ramos. 677 do 785. Emeslo Fontoura, 84 ao 300. Varíg. 42 ao 156. Dos Açores. 911 eo 1140. Atalaia, 
19 no 147. Itdebrando F Pedroso, 22 ao 190. Mal Joso Diogo dos Reis. 69 ao 360. Marcos Ferreiro. 271. 
Farrapos, 41 ao 90. Dona Constância, 41 ao 91. Condo Gomes, 118.
Molivo: Adequoçflo na Rodo o Equipamentos; Substituição de Estruturas; Substituição de Poste(s).

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

uccrnsás
3re o conhoclmenlo de todos os interessados, que 

uais

AVISO DE
O Município de Santa Rosa, RS, torna público, pa 
realizará a(s) segulnteís) llciteçôo(es):
PREGÃO PRESENCIAL N* SO/2020 Objeto: REGISTRO OE PREÇOS para futuras e evanlui 
aquisiçéos de materiais de pintura dh/arsos (tintas, rolos. Irinchas. lixas, pincéis, adesivos, bandejas 
para pintura, corantes, solventes, espátulas, resinas acrílicas, exlensores massa corrida, cal para 
pintura). Llçltacflo nxcluslva oarn ME. EPP. MEI ■ enuloirados. Abertura: 05/10/2020-00:30 hormt. 
O(s) edllal(s) estará(ão) disponlvei(els) na próxima TERÇA-FEIRA, no site do Município do Santa 
Rosa (www.sanlarosa.rs.gov.br). Informações poderão ser obtidas na Seçfio de Compras. Ialefone 
(55) 3511-5100. ramal 283.
ATENÇÃO: Por força da Let Fedora/ n* 13.070/2020, do Dacralo Eefadual n* 55.240/2020 • do 
Decreto Municipal n* 131/2020, o Sessão Pública seguirá procedimentos necessários ptra 
prevenção e de onfrenlamonto ã epidemia causada pelo COVID-19 (coronavirue). Diante 
disso, informamos que para evitar aglomeração de pessoas será psrmltido a presença do um 
representante por licitante e que eerá obrigatório o uso do máscara de protaçlo respiratória 
durante a SeaaSo, bem como o uso do álcool gel ds forme ostensiva por todos os particlpantss.

m.......
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Desligamentos Programados 
Porto Alegre

PES 4370-2020 
Data: 21/09/2020. Horário: 13h ás 16h. 
Bairro: Sarandl.
Ruas e Avenidas: Rodrigues da Costa, 447 ao 1161. Faria Lobalo. 400 ao 536. Vinte e 
Um de Abril, 722 ao 935. Figueiredo Mascarenhas, 436 ao 521. Alvares Maciel. 80 ao 120. 
Martins Bastos, 447 ao 475. Vieira da Cunha, 461 ao 510. Vidal Barbosa, 727.
Motivo: Substituição de Poste(s).

Santa Rosa, 16 de setembro de 2020.

Luclane Warmbler 
fe da Seção de ComprasChe

CULTURA

êt CEEECEEE iftt_____
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. 3 nío gVande oo sul Museu de Esteio 
retoma atendimento 
ao público
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Desligamentos Programados 
Porto Alegre

AVISO DE ADITAMENTO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO: CEEE-GT/6000003034 

A Pregoelra da CEEE-GT procedeu alterações no Edital acima. Adata de abertura da Proposta 
íol prorrogada para 01/10/2020, ás 13h, no local Indicado no Edital. A abertura da sessão de 
disputa será ás I4h da mesma data em www.nreaaobanrlsul.CQm.br.

AVISO DE ADITAMENTO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO: CEEE-GT/6000002969

procedeu alterações no Edital acima. A data de abertura da 
a 02/10/2020. âs 08h, no local indicado no Edilal. A abertura da 

i da mesma data em www.Dreaaolianrisul com.br.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: CEEE-GT/6000003061 
Objeto: Contratação dos serviços de eliminação e relírada de ervas daninhas-invasoras das 
áreas britadas em instalações da Area de Transmissão da CEEE-GT, no âmblio do Centro 
Regional Metropolitano. Abertura de propostas: 05/10/20, às 08h. Edital e Informações na 
Comlssõo Permanente de Licitações: Av. Joaquim Porto Vlllanova, 201, prédio A, sala 428, 
POA/RS, fone (51) 33824846 em horário comercial ou em www.ceee.com.br.

PES 4372-2020
Data: 23/09/2020. Horário: 08h às 15h. 
Bairro: Belém Velho.
Ruas e Avenidas: Do Rincão, 3501 ao 3598. 
Motivo: Recondutoramento de Rede.

Com o início da 14“ Primavera dos 
Museus, na segunda-feira, o Museu 
Ffistórico de Esteio voltará a receber 
o público após permanecer fechado 
por cinco meses devido à pandemia. 
A retomada das atividades prevê a 
adoção de medidas de segurança 
contra a Covid-19.

Devido ao espaço reduzido, será 
permitido o acesso de quatro pessoas 
por vez. Todos deverão utilizar más
cara e será fornecido álcool em gel na 
entrada para higienizaçâo das mãos.

Os visitantes poderão conferir a 
exposição “Patrimônio Acessível”, 
que permanecerá no local até maio de 
2021. A mostra busca, através de um 
acervo de fotografias e de documen
tos, abordar tópicos relacionados aos 
patrimônios materiais e imateriais de 
Esteio, bem como questões de aces
sibilidade que os envolve. A visitação 
poderá ser realizada nas segundas e 
sextas-feiras, das 13h às 19h, ou nas 
terças e quintas-feiras, das 8h às 14h.

O Pregoelro da CEEE-GT 
Proposta foi prorrogada para 0 

são de disputa será ás Q9hses

''' CEEE 033tem
www.ceee.com.broitimuicAo '•"üssüssr

Desligamentos Programados 
Porto Alegre

PES 4389-2020
Data: 23/09/2020. Horário: 13h èe 10h.
Bairro: Passo dos Pedras; Jardim Leopoldlna.
Ruas • Avsnldas: Sezefrodo tgnado de Oliveira, 160 ao 669. Cascais.
342. Dr Morlno Abraheo, 15 ao 265. Papa Pio XII, 206 ao 600. Leopoldlno J Santos, ■
Severlno, 200 oo 400. Carlos Barone. 129 ao 164. Chateaubriand, 390 eo 400. Manoel Elias, 202. 
Motivo: Adequação na Rede e Equipamentos; Substituição do Estruturas; Substituição de Poste(s).

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO 3 ao 271. Manoel Elias, 162 ao 

425Go631.Dezjderio

AVISO OE LICITAÇÃO
O Município de Boa Vista do Cadeado/RS toma público, para conhecimento dos interessados: 
Pregão Eletrônico 33/2020 SRP 20, cujo objelo á a Aquisição de Materials de Higiene e Umpeza.Serà 
realizado ás 09:00 horns do dia 05 de Outubro de 2020. Pelo portal htlnsV/wyvw.oogaktfiCPmnfffiSniiHifiSS.

[/. Documentações e propostas poderão ser cadastradas ató às 06:59 horas do dia 05 de Outubro 
de 2020. no referido portal.
Pregão Eletrônico 36/2020, cujo objeto é a Contratação do Seguros. Será realizado ás 09:00 horas do 
dia 06 de Outubro de 2020. Pelo portal hllosy/vwav.nqrtatderamorasDUbUcas.com.br/.DocumonlecOos e 
propostas poderão ser cadastradas até ás 08:59 horas do dia 06 de Outubro do 2020, no referido portal. 
Pregão Presencial 34/2020, cujo objelo 6 o contratação de empresa para realização de pintura do 
prédio do CRAS e adequação de UBS.Serâ realizado âs 09:00 horas do dia 01 da outubro de 2020. 
na Sala de Licitações da Prefeiturs de Boa Vista do Cadeado.
Pregão Presencial 35/2020 8RP 21 cujo objelo ô o fornecimento de gfineros alimentícios. Será 
realizado às 09:00 horas do dia 02 de outubro de 2020, na Sala de Licitações da Profcllura de Boa 
Vista do Cadeado.

O Município de Boa Vista do 
RETIFICOU o seguinte edital:
Pregão Eletrônico 32/2020 cujo o objeto ô a aquisição do Materiais de Informática. Retlficou-so ás 
especificações do objeto, no Termo de ReferAnda. Será realizado âs 09:00 horas do dia 08 de Outubro 
de 2020 pelo portal hUDs7/www,nortaldecomnrBSniJhiicqs.com.bf/ Documentações e propostas poderio 
ser cadastradas até âs 06:59 horas do dia 08 de Outubro de 2020, no referido portal.
Maiores Informações, cópia dos Editais, Dúvidas e Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo c-mail: 

is20133(

nEstado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

com.br/

m
RETIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020
O Município de Flores da Cunha, RS toma publico que houve RETIFICAÇÃO no edilal 
da Licitação em epígrafe. Objeto: Contratação de empresa, na forma de empreitada por 
preço global, compreendendo material e mão-de-obra, para a construção de Quadra de 
Esportes na Escola Municipal Rio Branco, no Município de Flores da Cunha - Pro„ _ 
Esporte, Cidadania e Desenvolvimento. Esta obra será execuíada com os segulnies 
recursos: Lote 01 - Recurso Próprio do Município. Lote 02 - Recurso da União por 
intermédio do Ministério da Cidadania/Caixa Econômica Federai. Contrato de Repasse 
n° 893227/2019, Operação n° 1067745-69. Programa de Trabalho 27812203554500001. 
A data de abertura passa a ser dia 06/10/2020, ès 09hrs. A retificação encontra-se 
disponível no site www.noresdacunha.rs.gov.br, Lldio Scortegagna, Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO 0E LICITAÇÃO 
Cadeado/RS torna público, para conhecimento dos interessados que ma

iiffamall. ílífeomnrn
Prefeito Municipalayer Barasu
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Comprovante de inscrição e de'Situação Cadastral oP
Comtntmnte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
DATA DE ABERTURA 
19/07/2016

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.286.416/0001-49 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E Di
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações d® defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
EST VELHA PARA SAO BENTO S/N

MUNICÍPIO
CARAZINHO

UFBMRROIDISTRITO 
AREA RURAL

CEP
RS99.500-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO' TELEFONE
(54) 3329-1677

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/07/2016

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/07/201S às 13:42:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil •• 26/07/2016
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rio grande do sul

SECRETARIA 6A SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTtUrrO-QERAL OE PERtClAS

• 1 •'* ' A L< 
rjW«-ííK-Af.7061393927 21/11/2011

J-írAÇ
%PEDRO DE UMA
K.'í

• ■! lAOili
VALDEVINO IRANI NUNES DE UMA 
MARIA CLOTILDE DE UMA

'4
*:ji
ini!• ..M *.: r i *
;-VCARAZINHO RS 15/12/1975

I tlvT. fU
| C NAa: CARAZINHO RS
| MATRÍCULA: 098939 01 SS 1979 1 DOOM ITS 0003AS6 36 I
I :?• 1í] "; • •••.: • •
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CARTEIRA DEIOENTÍOÃdÊTBB LEI N* 7.116 ÕE 29/08/83 P.9-5. ■ II m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, concede a 

licença prevista na Lei Complementar n° 03/85 de 07 de janeiro de 1985 e Lei 
Complementar n° 110/2006 de 28 de setembro de 2006, para o contribuinte abaixo 

identificado:
•i

1 III INSCRIÇÃO: 
NOME/RAZAO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
NÚMERO:
BAIRRO:
DATA INICIAL:

102754
íASSOCIACAGH3E PAPELEIROS ESPERANÇA

252864^6000149 .
DIS SAiSlBglI^à.^iv 
0 ‘««llfiiaMPtÉMENTO: S/N 
DI STElTQ5SÃO£,BENXO 
02/08/2016

I

i
J

INICIO
02/08/2016

ATIVIDADE PRINCIPAL:
404 ENT.SOCIAL,RECREATIVA/ÈSPORTIVA,CULTURAL

.■ ''-í
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A Licença é com provada ^la ppssé1 do respectiyp^gvarg, ò qual será fixado em 
local visível no estabelecimentò c^merçial, industriál e/bU'ser\/iços.
Comunique a Prefeitura ao 'èncefrar atividadés, transferir endereço ou alterar ramo 

de atividade.

CARAZINHO, 02 DE AGOSTO DE 2016.

V
Rer atc/Suss 

Prereito
^Serafim : .ei'> Gomes 
fe da Piso ilização

Manoel
:hi

FIXAR EM LUGAR VISÍVEL I



op
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

PAPELEIROS ESPERANÇA, REALIZADA NO DIA 29 DE JULHO DE 2019

Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às nove horas 

e trinta minutos, reuniram-se os associados da Associação de Papeleiros 

Esperança, situada à Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP: 99500-000, onde realizou-se a Assembléia Geral 
Extraordinária para deliberar a seguinte pauta: O presidente da Associação, 
Sr. Luiz Francisco de Lima comunicou aos presentes qüe seu mandato para o 

período de dois anos estava encerrado e que ele deixava seu cargo a 

disposição. Sendo assim o Presidente determinou que procedesse a eleição 

da diretoria e do conselho fiscal da entidade para mais dois (2] anos, 
conforme com o disposto no estatuto. Após abertura do espaço para a 

apresentação das chapas, apenas uma se apresentou, sendo assim eleita por 

aclamação, com as seguinte composição: DIRETORIA: Presidente: Pedro 

de Lima, brasileiro, solteiro, maior de idade, recidador, portador do RG 

7061393927, CPF: 992.446.750-72, residente e domiciliado à Estrada Velha 

para São Bento, s/n. Área Rual, Carazinho/RS, CEP: 99500-000; Vice 

Presidente: Valdemar de Lima, brasileiro, casado, recidador, portador do 

RG 7008364833 SSP/RS, CPF ne 614.568.370-87, residente e domiciliado à 

Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500- 

000; Secretária: Patrícia Soares de Lima, brasileira, solteira, de maior, 
recicladora, portadora da RG 5114980138 SSP/RS, CPF n9 017.266.200-18, 
residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento, s/n. Área Rural, 
Carazinho/RS, CEP: 99500-000. Tesoureiro: Ubirata Rodrigo Lima, 

brasileiro, casado, recidador, portador do RG 8099142781 SJS/RS, CPF 

014.2Q4.990-50, residente e domiciliado à Estrada Velha para São Bento, 
s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500-000; CONSELHO FISCAL: Neusa 

de lima, brasileira, casada, rericladora, portadora da RG 1104441504, CPF 

n9 014.648.430-40, residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento,

r. t



s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500-00; Joaisa d@ Lima, brasileira, 

casada, recicladora, portadora do RG nü 2104442997 SJS/RS, CPF ns 

019.479.390-76, residente e domiciliada à Estrada Velha para São Bento, 
s/n. Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500-000; Teresa de Fatima de 

Lima, brasileira, solteira, de maior, recicladora, portadora do RG ns 

7090114261 SJS/RS, CPF ne 014.780.070-60, residente e domiciliada à 

Estrada Velha para São Bento, s/n, Área Rural, Carazinho/RS, CEP: 99500- 

000. Prosseguindo todos foram empossados nos seus cargos. O Presidente 

recém eleito agradeceu o voto de confiança dos associados a esta gestão e a 

honrosa presença de todos nessa Assembléia Geral. Nada mais havendo a 

tratar o Presidente da Associação encerrou os trabalhos, eu Patrícia Soares 

de Lima, que servi de secretária, lavrei a presente Ata que lida e achada 

conforme , vai por mim e pelos demais presentes assinada para que surta 

seus jurídicos efeitos.

"fr.fi y/nh nariras
Pstrícia Seares de Lima 

CPF - 017.266.200-18 
Secretária
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0015500857

Identificação do titular da certidão: 

CNPJ: 25.286.416/0001-49

Certificamos que, aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento de 
identificação.

Esta certidão NÃO É VÃLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 15/11/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0025294998
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

https://www.sefaz.rs.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Ji&Zj. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEiROS ESPERANÇA 
CNPJ: 25.286.416/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:09:34 do dia 17/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2021.
Código de controle da certidão: ED5E.D5FA.308A.E188 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTÍDÃO MEGATSVA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
CGM: 150071
Nome: ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA 
CNPJ/CPF: 25286416000149 RG: Insc. Est.:
Endereço: DIS SAO BENTO, 0/S/N - DISTRITO SÃO BENTO 
Cidade:CARAZINHO/RS - CEP:99500000

CERTIFICO a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamento desta 
repartição, verifique! que NÃO EXISTEM débitos de tributos municipais referentes ao 
CONTRIBUINTE acima identificado.

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos em 
aberto e os que venham a ser apurados relativos ao Alvará objeto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 90 (noventa) dias a partir da data de 
emissão.******************************************************************************************************
****************************************************************************************************a*********

HISTÓRICO:

Carazinho, 16 de setembro de 2020

Código de Autenticidade da Certidão 

51809061900202611000535316784258900

Base:
Página 1 de 1www.carazinho.rs.gov.br cai2_emitecnd001 .php Emissor: Exercido: 2020 Data: 16-09-2020 - 09:08:16

http://www.carazinho.rs.gov.br


17/09/2020 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região ::

cfcPáb [ imprimir!

061 fcd3b8e0e0979d2818a73dbfa7c5b

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 
CÍVEL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 
4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são 
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ 
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é 
de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, o art. 403, I, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região 
certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ASSOCIACAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA

OU

contra o CNPJ: 
25286416/0001-49

NADA CONSTA

registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em 
andamento nas Seções Judiciárias Federais

nos

• Paraná (Processo Eletrônico) até 17/09/2020 às 03:00 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 17/09/2020 às 01:00 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/09/2020 às 02:00 
o Paraná (Processo Papel) até 17/09/2020 às 03:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/09/2020 às 01:30 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 17/09/2020 às 02:30

Certidão emitida em: 17/09/2020 às 14:10 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
Certidão") informando o Número de

endereço
Controlehttps://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de

061fcd3b8e0e0979d2818a73dbfa7c5b
0

I
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l/lhttps://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/certidaoreg/certidaook.php
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZ1NHO 

SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho — Capital da Hospitalidade e da Logística

CONTRATO N° 091/2020

Processo Licitatório n.° 153/2020. Dispensa de Licitação n.° 058/2020.

O MUNICÍPIO DE CARAZINHO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ n.° 87.613.535/0001-16, com sede na Avenida Flores da Cunha, número 1264, Centro, CEP 

99.500-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Milton Schmitz, inscrito no CPF sob n.° 

584.588.168-49, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIRQS ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 25.286.416/0001-49, 

estabelecida na Estrada Velha para São Bento, s/n°, Área Rural, na cidade de Carazinho/RS, neste ato 

representada através de seu Presidente, Sr. Pedro de Lima, portador da Carteira de Identidade n° 

7061393927, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob n° 992.446.750-72, residente e domiciliado 

na Estrada Velha, Distrito de São Bento, s/n°, na cidade de Carazinho/RS, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, é celebrado o presente contrato discriminado na Cláusula Primeira - 

OBJETO, que será executado, em conformidade com fulcro no artigo 24, XXVII da Lei Federal n° 

8.666/93, demais normas complementares, vinculado ao disposto na Dispensa de Licitação n° 

058/2020, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste processo a contratação da Associação de Papeleiros Esperança para 

realizar serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 

recicláveis e reutilizáveis, provenientes principalmente da coleta seletiva realizada no Município, de 

acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, através do 

Ofício 01/2020, datado de 09 de junho de 2020 e INFORMAÇÃO N° 481/2020, emitida pela 

Procuradoria Geral.

1.2 Justifica-se esta contratação em razão da necessidade e importância dos serviços de triagem, 

classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis de forma 

continuada, mantendo conservados o local e os equipamentos ali aplicados. Atualmente, o Aterro 

Sanitário recebe em torno de 27 (vinte e sete) toneladas de lixo por dia, que é encaminhado ao pátio 

coberto de armazenamento provisório onde aguarda o processo de separação, que é dificultado pelo 

fato de os resíduos estarem todos misturados, isso porque a população nem sempre contribui com a 

separação do lixo na fonte geradora. A Associação de Papeleiros Esperança, instituída pela ocasião de 

separação de Resíduos Sólidos Urbanos, através da separação simples nâ esteira e ainda na coleta 

direta do monte depositado no pátio coberto, possui cooperados que passam por situação financeira 

debilitada, com condições precárias de estrutura e de trabalho, sem maquinários adequados e de 

gestão, para o seu desenvolvimento. Para tanto, evidencia-se a cooperação pela Municipalidade junto

í
í
;
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Ah
0*a Associação de Papeleiros Esperança, tendo em vista a operacionalidade da usina de separação de 

RSU em área municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 A CONTRATADA deverá receber e triar os resíduos provenientes da coleta de resíduos sólidos, 
sendo que, os resíduos recicláveis deverão ser separados segundo as características de sua 

composição (matéria prima) e outras, de modo a atender as condições do mercado de 

comercialização;

2.2 A CONTRATADA deverá beneficiar os resíduos recicláveis através de prensagem, enfardamento e 

outros processos que se façam necessários às exigências do mercado e valorização do material;

2.3 Os materiais triados, separados por tipo, deverão ser armazenados em local adequado e 

encaminhados continuamente para a comercialização para garantir a qualidade sanitária do espaço;

2.4 A CONTRATADA deverá adquirir e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

adequados para a realização das atividades, de acordo com as normas regulamentadoras pertinentes;

2.5 A CONTRATADA deverá manter atualizada junto a Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Rurais toda a documentação da Associação, em especial ata de eleição dos quadros 

diretivos e alteração estatutária, quando houver;

2.6 A CONTRATADA deverá manter a regularidade no recolhimento dos encargos sociais e tributários 

previstos na legislação, arcando com eventuais obrigações trabalhistas e demais encargos sociais 

decorrentes das atividades desenvolvidas pela Associação;

2.7 A CONTRATADA deverá zelar pelo bom aspecto, mantendo a conservação e limpeza da Unidade 

de Triagem e seu entorno;

2.8 A CONTRATADA deverá zelar pela conservação e funcionamento das máquinas, equipamentos e 

demais instalações utilizadas no processamento dos resíduos;

2.9 A CONTRATADA deverá proporcionar livre acesso dos representantes do Poder Público para 

visitas e trabalhos de Educação Ambiental e Sanitária, mantidas e respeitadas as regras internas da 

Associação;

2.10 Caso haja danos decorrentes de ações dolosas e/ou culposas a Associação responderá por 

estes;

2.11 A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade legais, administrativas e técnicas pela 

execução dos serviços;

2.12 è, CONTRATADA deverá submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, através de fiscal 

degignado, designado pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais;

2.13 A CONTRATADA deverá acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do 

órgão municipal competente;

2.14 A CONTRATADA deverá prestar as informações solicitadas pelo CONTRATANTE, dentro dos 

prazos estipulados;

/
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(&J2.15 A CONTRATADA deverá sanar quaisquer irregularidades comunicadas pela fiscalização do 

contrato;

2.16 A CONTRATADA deverá consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver 

necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar transtorno ou atraso quanto à 

prestação do serviço;

2.17 A CONTRATADA deverá submeter-se as disposições legais em vigor;

2.18 A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas 

junto aos seus associados, bem como obrigações fiscais decorrentes da execução do contrato;

2.19 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e 

omissões que seus associados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto 

contratado, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada;

2.20 A CONTRATADA deverá manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas e às condições de habilitação e qualificação exigidas na 

dispensa de licitação;

2.21 O custeio e o lucro proveniente da venda dos materiais a serem reciclados são exclusivamente de 

responsabilidade da Associação que explora tais serviços de separação;

2.22 Não compete a Municipalidade o custeio de outros itens como vale-transporte ou alimentação aos 

associados.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE é obrigado a:

3.1 Acompanhar e fiscalizar as atividades de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização 

dos resíduos recicláveis pela CONTRATADA, a partir dos documentos encaminhados pela 

CONTRATADA e vistorias realizadas pelo fiscal do contrato;

3.2 Monitorar as condições de organização, manutenção dos equipamentos, higiene, usos de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), extintores e limpeza geral da Unidade de Triagem, 

expedindo documentos de não conformidade, quando for o caso;

3.3 Promover ações educacionais voltadas a sensibilização e a conscientização da população quanto 

a separação adequada dos resíduos no momento da geração, ao uso correto dos contêineres e a 

destinação de-materiais recicláveis à coleta seletiva do Município, de modo que todos os envolvidos no 

processo de gestão de resíduos colaborem para a consequente diminuição de rejeitos;

3.4 Fiscalizar as coletas realizadas de forma irregular, os geradores de resíduos para que a separação 

seja çprretamente realizada;

3.5 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;

3.6 Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, promovendo o bom 

entendimento entre seus servidores e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato. >
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E PAGAMENTO

4.1 O valor global do presente contrato é de R$ 92.904,96 (noventa e dois mil, novecentos e quatro 

reais, noventa e seis centavos), sendo R$ 7.742,08 (sete mil, setecentos e quarenta e dois reais, oito 

centavos) mensais, aceito pela CONTRATADA, entendido este preço justo e suficiente para a 

execução do presente objeto.

4.2 O pagamento será efetuado conforme Decreto Executivo n.° 011/2017, conforme agendamento no 

Setor de Tesouraria do Município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente vistada 

e carimbada pelo Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais.

4.3 O pagamento será realizado através de depósito em conta corrente conforme dados fornecidos 

pela CONTRATADA.

4.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a CONTRATADA com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata.

4.5 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual;

Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 01 (um) ano;

Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 02 (dois) anos.

Observação 1: As multas serão calculadas sobre o valor do contrato.

Observação 2: As multas aplicadas na execução do presente contrato serão descontadas da garantia 

contratual e, em çasp de insuficiência dessa, do pagamento a ser realizado à CONTRATADA, sem 

prejuízo da sua cobrança judicial.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO
________ iiy.v \ _____________;_______________________________________

Será rescindido o presente contrato, nos seguintes casos:

a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 
78 da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, não cabendo indenização de qualquer das 

partes; /v' f
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b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de aviso-prévio, não 

cabendo indenização de qualquer das partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

7.1 A fiscalização caberá diretamente ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais ou 

através de servidor formalmente designado, na forma do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, a quem 

compete verificar se a CONTRATADA está executando o serviço, observando o contrato e os 

documentos que o integram.

7.2 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando o 

serviço que estiver em desacordo com o contrato, obrigando-se, desde já, a CONTRATADA assegurar 

e facilitar o acesso da fiscalização a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de 

sua missão.

7.3 A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo realizado 

dentro dos termos do contrato, solicitando providências da CONTRATADA.

7.4 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários.

7.5 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, 

conforme Solicitação de Compra n° 061694 e Processo de Compra n° 061773:

08 SECRETARIA DE OBRAS 

08.08 DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO

08.08.17 SANEAMENTO 

08.08.17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

08.08.17.512.1009 SANEAMENTO BÁSICO 

08.08.17.512.1009.2624 PARCERIAS COM COOPERATIVAS DE CATADORES 

35706/3.3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

0001 LIVRE

CLÁUSULA jSIQNA: QO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRQ E DO REAJUSTE__________
9.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alíhea “d", da Lei Federal n° 8.666/93, será

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela CONTRATADA, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.

9.2 O preço ajustado no contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão, ou no caso de
Pág. 5
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<SB>"reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido 

em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

9.3 O objeto da licitação será reajustado de acordo com a variação nominal do 1PCA/IBGE, de forma 

anual ou outro índice que legalmente venha substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCÜV1A: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, de acordo com a Lei Federal n.° 

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento que, lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes.

Carazinho (RS), 18 de setembro de 2020.

CONTRATADA

MUNICÍPIO DE CARAZINHO ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA

Este CONTRATO encántra-se examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Em / /

Mareia è. V. Bugs
TiãõT]

Prefeitura Mj)
.LMCi 'A í ■yx
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO
MENOR

A ASSOCSACAO DE PAPELE1ROS ESPERANÇA, inscrita no CNPJ n° 25.286.416/0001- 
49, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) PEDRO DE UMA, portador da 
Carteira de Identidade n° 7061393927 e do CPF n° 992.446.750-72, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela 
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Carazinho, 30 de Abril de 2020.

Ü iA.
PEDRO DE LIMA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

PORTARIA N° 518, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa o servidor GILMAR DE MORAES 
WEBER para atuar como fiscal de contrato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
DETERMINA:

Art. 1o Fica designado o servidor Gilmar de Moraes Weber, matrícula n° 10488, como 
fiscal do contrato n° 91/20, com a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAPELEIROS ESPERANÇA, cujo o objeto 
é serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis e 
reutilizáveis, provenientes principalmente da coleta seletiva realizada no Município, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, através do Ofício n° 01/2020, 
Informação n° 481/20, oriunda da Procuradoria Geral, Dispensa de Licitação n° 058/20 e Processo 
Licitatório n° 058/20.

Art. 2° O fiscal deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato n° 091/20, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

§ 1o As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para adoção das 
medidas cabíveis.

§ 2o Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de processo 
administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for o caso.

Art. 3° Compete ao fiscal realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previstos no contrato administrativo n° 
091/20, e em conformidade com o art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art. 4o O fiscal poderá solicitar, ã qualquer tempo, a contratação de terceiros para assisti- 
lo e subsidiá-lo de informações pertinentes para o desempenho das suas atribuições.

Parágrafo único. O fiscal também poderá realizar diligências, bem como solicitar parecer 
técnicos ou jurídicos, que forem necessários para o regular desempenho das suas atribuições.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2020.

!,
MilRegistre-se e publique-se no Painel de 

Publicações da Prefeitura: refeito
•>

Lori Luiz Bolesina
Secretárkz/aa Administração e Gestão
JSP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 /e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha, 1264 
CARAZINHO 
54-33312699
prefeilura@carazinho.rs.gov.br 
87,613.535/0001-16__________________________________

08 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
08 - DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO 
17-SANEAMENTO

NOTA DE EMPENHO N°: 020378
DATA DE EMISSÃO : 14/10/2020

^ X TIPOl GLOBAL

<£r'JgL

Órgão

Unidade
Dados do Credor

N9 Credor
Nome
Endereço
Município
Telefone

I150071
ASSOCIAOAO DE PAPELEIROS ESPERANÇA 
DIS SAO BENTO, 0 
CARAZINHO-RS CEP : 99500000 
54-3329-1677 Fax :

CNPJ : 25.286.416/0001-49
Função
Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Programa : 1009 - SANEAMENTO BÁSICO
Proj/Ativ 
Rubrica

2624 - PARCERIAS COM COOPERATIVAS DE CATADORES 
3.3.3.9.0.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Recurso : 1 - LIVRE | 0 - Não se aplica

PROCESSO DE COMPRA N°000000 
AUTORIZAÇÃO N° 433086

SEQ. DO EMPENHO N-SSOOSS 
PROC. ADMIN (P.A.):

Valor Orçado Saldo Anterior0,00 30.000,00Reduzido : 35706 
Licitação

Característica Peculiar: : 000 - NÃO SE APLICA 
Emissor : MARCO EUGENIO GARDIN DE ALMEIDA

Modalidade: 0582020 - PRD - PROCESSO DE DISPENSA

Valor Empenhado 26.581,15 Saldo Atual 3.418,85

VALOR UNITÁRIOQUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.78.00.00 - LIMPEZA E CONSERVACAO
SERVIÇOS ÜE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
(Contrato N9 091/2020 - Dispensa de Licitação Ne 058/2020 que tem por objeto a contratação da Associação de Papeleiros 
Esperança para realizar serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 
recicláveis e reutilizáveis provenientes da coleta seletiva realizada no Município.
- Valor Global do Contrato: R$ 92.904,96 sendo R$ 7.742,08
- Vigência de 18/09/2020 a 17/09/2021.
- Empenhado para o período de 18/09/2020 a 30/09/2020.
Não possui Acordo no sistema.) - (Unidade: UNIDADE)

1,00 3.354,91 3.354,91

SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
(Contrato Nfi 091/2020 - Dispensa de Licitação N° 058/2020 que tem por objeto a contratação da Associação de Papeleiros 
Esperança para realizar serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 
recicláveis e reutilizáveis provenientes da coleta seletiva realizada no Município.
- Valor Global do Contrato: R$ 92.904,96 sendo R$ 7.742,08
- Vigência de 18/09/2020 a 17/09/2021.
- Empenhado para o período de 01/10/2020 a 31/12/2020.
Não possui Acordo no sistema.) - (Unidade: UNIDADE)

7.742,08 23.226,243,00

RESUMO : Contrato Nfi 091/2020 - Dispensa de Licitação N9 058/2020 que tem por objeto a contratação da Associação de 
Papeleiros Esperança para realizar serviços de triagem, classificação, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 
••■'oicláveis e reutilizáveis provenientes da coleta seletiva realizada no Município.. - Valor Global do Contrato: R$ 92.904,96 sendo 

7.742,08. - Vigência de 18/09/2020 a 17/09/2021.. - Empenhado para o período de 18/09/2020 a 31/12/2020.. Não possui 
Acordo no sistema..

26.581,15T'J\h DO EMPENHO TOTALDESTINO :

CpNfADORIA GER^Z^ TESOURARIAPAGUE-SE

IdoIPENHADO E CQI

e Almeida 
bfliSacíe

DATACHEQUE N":Uí

.J.DATA/
BANCO N°

DOCUMENTO N°

ORDENADOR DA DESPESA] CONTADOR * á

KUvk/J^c%)m&ef
■ Kjgtrtetifc''

'• TESOUREIRO' •

RECIBO

RECEBI(EMOS) DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE À:

( ) SALDO/TOTAL EMPENHADO( ) PARTE DO VALOR EMPENHADO
R$R$
EMEM

CREDORCREDOR

11 viaEmissor: marco.almeida Data: 14/10/2Q2S: 00:00:00

mailto:prefeilura@carazinho.rs.gov.br
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lá ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
m PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO ívtrj Estado do Rio Grande do Sul

üjjgi PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO N° 2666/2020 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS POR 

VIDEOCONFERÊNCIA N° 11/2020
(LIRA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau. no uso de suas a/nbu/fôes legais, resolve 
SUSPENDER o Processo Ucitatório em epígrafe, que objetivava a que objetiva a 
Contratação do empreso para execução do Projeto de adequação de Plano de 
Prevenção Contra Incêndio (PPCI) e obra de base para reservafórto e casa de 
bombas, nas EMEFs 28 de Fevereiro o Afonso Volpato, com fornecimento de 
material o mão de obra, conforme projeto anexo, pelos fundamentos que se encontram 
nos autos do processo.

A*HRRMn Mun,cíp^ Comxtoto'RS. etendenctoo° slítate^na UI Federei U7/2020°- TmWo pola &raetorío Mimídp^do AdminStreçaooGMtóo 
termos adlUwre'ro mflsd^S ETEMBROde jolo^71^ 05 SOSU,nlCS COf,tw,0Se Ortcem: Preces» Ucltaiirio n* 013/2016. Png>o Presencial n* 000/2016.

MÊÊÊHÊsi^s BÊÊÊÊÊÊÊ
088/2020. Pragto Etotrônlco n* 00S/2020. Contrato n* 066/2020.

do01 (ure) Imóvel pare funcionamento dos elMdades (to Setor de ICMS, matricula
40b.° n* *1 ^Odo W1™ d0 lm0vili da ComBn» d« ContiintKVRS. tocoüzedD CONTRATADA: GTS ENGENHARIALTDA- EPP. CNPJ n* 07559.756/00014)1 
rwAventóaFtorej da Cunha, numere UW.Sate 106. Edf/WoAvenWa, Bairro Termo AdílVo n*147/20Z0. Oaía: 22/0^2020. Objeto: ocréscèno ds valores, nos

5s23S»“SSSSS«
n* 008/2010. Contrato n* 123/2010.

Marau, 01 de outubro de 2020.

IURA KURTZ 
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO

AVISO DE LICITAÇÃO
I.Modalldade: Pregão Eletrônico n* 052/2020.
2.0b]oto: Registro de Preços para posterior contratação de empresa para execução de 
seiviços de pintura de meio-fios por metro linear em Avenidas. Ruas e Praças., conforme 
descrito no anexo I e IV do edital.
3. Data da abertura:
4. Horirlo: 08:30min

CONTRATADA: MARINA VElCULOS LTOA. CNPJ n.° 04.089.398/0001-28.

pSxSSsâSSS
ira fundonamenlo do Setor de Trensportosda Seaeleria Munktool deSaude. SMA, emitido pela Secretaria Muntdpat da Admtnlstraçôoe Gestflo o Informaçflo 

0Re0ls,ro^485C020. emltWa pela Procuradoria Geral do Município. Origem: Proeo««o 
Udtntôrlon* 110/2010.PregloProfiondaln*0G3f20lÍLComrQtDn* 100/2010.

Vsfon R$ 3.021 60(mQnsBÍEj. Procosso Llcitatório n* IST/ZMQ. Dlspen*" do CONTRATADA: HOSPITAL DE CARIDADE DE CARAZINHO. CNPJ n» 
Licitação n 059/2020. 88.450.234/0001-61 Termo Adlllvo n* 150/2020. Data: 28/09/2020. Objeto:

contrataçOo emergencial do tnsiltutçflo para abrigamento da tonga permonftnda 226/2017 
para paciente fO.M.S.) com determlnaçSo hidiclol, conforme Processo n*
OOO^.IT^OOM&O^.^por umperiododo 180 (cento '£*•&» *5®^» CONTRATADA: A. ALLEBRAND EIREU - ME. CNPJ n* 33.179.537/0001-10

de Llcltaçflo n 080/2020. *«««/«*. d® contraio supredlodo. conforme Oflclo 183/2020 - Diretoria de Contraloe.

f^SS8Si«ÍSS5l^^^^«^Wacréscimo de vatoros. nos tennos do § 1*. art. 65 da UI Federei n* 0.66&93,

S-S£?Sm.£SSsHffi
Contrato n 065/2020. conformo eoOdtaçâo da orraresa. encamlnhamonto do Sccrelârto MurOdpal do

Processo Ucitatório n* 100/2020. Dispensa do UcttaçSo 039/2020. Conti 
n* 062/2020.

19/10/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
I.Modalldade: Tomada de Preços n* 019/2020.
2.0bjeto: Contratação de empresa pare execução de pavimentação com pedras 
irregulares nas Localidades de: Linha Tona. Vila Laranjeira. Linha Taquaruçu o Vila Bom 
Prfncfpio Alto, Interior do município de Santo Cristo, conforme convênio n° 665671/2018, 
programa de Desenvolvimento Regional e Territorial • emenda, com recurso oriundo do 
Ministério do Desenvolvimento Regional.
3. Data da abertura:
4. Horário: 09:30mln
Inf disp. siles www.santocr1sto.rs.gov.br ou Fone: (55) 3541 -2000 R: 229

23/10/2020.

/fi7" .................................~ ~ ~ " r" ...~~
Estado do Rio Grande do Sul

$§ PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA íg}
AVISO DE UCITAÇAO

O Murdc/plo de Floros do Cunha, RS tomo público a realização das sogufnlos ftellaçôos:
PREGÃO PRESENCIAL n* 066^020 

Contratação do segtxsdoro pare dar cobertura através do 
Munldpais. Propostas e Documentos ser&o recebidos om

PREGÃO PRESENCIAL n* 067/2020 
Registro do Preços do ração para efles 
19/10/2020. és 14b,

Registro de Pro 
20/10/2020. és

uro a veículos do diversas Secretarias 
10/2020, és 09h.

sogi
18/1

2.496.490/000)1-
do

e galos. Propostas o Documentos aer&o recebidos em

PREGÃO PRESENCIAL n* 066/2020
do Itens para Sinalização Viérta. Propostas e Documentos sorfio recebidos emços

14h.
PREGÃO PRESENCIAL n* 059/2020

Contrelaçâo do empresa para preslaçáo de serviços de fornodmenlo de mecanismo tecnológico, no 
modo de üconça de uso. paro aferição, dedaração o acompanhamento da arrecadação munidpal do 
Imposto Sobro Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). inddentes pela consequénda da (xostação 
de serviços das InslRutçóes Financeiras localirèdas no Município, com plataforma de atendimento 
de equipo técnica espedatizada em assessoria e consultoria tributária, para apuração do ISSQN 
relativo ao presente e passado, conforme Código Trtbulérfo Munidpal. Propostas e Documentos serão 
recebidos em 21/10/2020. és 14h.
Editeis disponíveis no site do Município: www.flomfidscunHn.rfi.oqv.br. Informações fone (54) 3292- 
17S2. Lldio Sooriegagna, Prefeito Munidpal.

reto CONTRATADA: CENTRAIS ELÉTRICAS DE CARAZINHO S/A-ELETROCAR. 
CNPJ n* 88.446.034/0001-55 Termo Aditivo n* 153/2020. Data: 30/09/2020.

»SSS»!S»5KM»|5|^ gpgMgSSfgfsiãS

008«017. Contrato n* 226/2017. ^ LcJ Feder8| 8.666^3. nos lemos do PARECER TÉCNICO do Rscal do

rooqulllbrlo econamlco-linencBlro. nos lormos da solMIaçoo. omlllda pola " '0Í'J018- Conconênel. Publica 00M019.
Secrelarla Munidpal de Obres, Serviços Urbanos o Rurais. Origem: Proceseo wr" M0 n UÜ^Ü^U'
Ucitatório n* 113/2017. Concorrincla Pública n* 003/2017. Contrato n*
029/2019.

prerroga
ermeenf

oi:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Montenegro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 156/20 - Registro de preços pare futuro e eventual aquisição de mat 
pare cemamento. Umfte de acolhimento das propostas: 14/10/2020 és 8hS9min. Processo n* 313/2020. 
O Edital encontre-se pu 
preg8ob3ndsul.oom.pr.

©ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
CONTRATADA: HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI,

repasse de valor, nos lermos do Oflclo 145/2020 - Diretoria de Contratos, Termo da Coluboroçio ir 001/7020.

2&S"7Uel,",4''°’7,'20,7• "•mm"-uoniraio n zze/zui r. oonstento do art. 70. indso tl. Ca Lei Federei n* 8.666^3 e na Gâusuta Sélrma.
CONTRATADA: ALIANÇA SAÚDE OCUPACIONAL LTOA • EPP. CNPJ n.» etlnan Vdoootilraiosupradlndo,Proc««noLícitntóflon'057/2017.0/spín«» 
01.313.640/0001-98. Termo Adlllvo n* 139/2020. Dota: 14/09/2020. Objeto: d# Llcilaçlon* 025/2017.

CONTRATADA: DBSELLER SERVIÇOS OE INFORMÃTICA LTOA. CNPJ C^usuia Dédmo, oW"*»']®'«to conbato sustado. Processo Ucitatório n» 
eob o n* 05.238.851/0001-90. Termo Aditivo n* 140/2020. Data: 15/09/2020. 654/2820. OfspsnsB de L/dfação n* 035/2020.

mdiulr importação e oistriouiçãode PRORUTOEP'IOICO

ÍK!S5S!^S^
CONTRATADA: CENTRO OE REABILITAÇÃO CARBONEL EIREU - ME. «to ®H 79. Indso lUlaLe! Federei n» ra Oài^ DMira. tflnaa
CNPJ n* 12.020.942/0001:10 Termo Aditivo nl 141/2020. Data: 17/09/2020. **> 4o contrato suj^dlado. Procaaao Ucitatório n 129/2020. Dispensa da 
Objofo: prorrogação do'prazo, com fulcro rid sit 57. indso M. da Lei Federal Ucllaçãon 051/2020. __

wOM'281*- T*r f f^g^iSi5S^csf?ãig^^
..ç r" • , Cooperativas de Crédito) para prestação de serviços de arrecadação do (ribulos

CONTRATADA: HOSPITAL OE CARIDADE OE CARAZINHO, CNPJ n* municipais. Origem: Processo Udlatôrio n» 130/2020. Chamamento Públto» n*

starla Municipal da Saúde e VtgBônda Sanitária. Origem: Processo credenciamento de Instituições Financeiras (Bancos o Cooperativas do Crédilo) 
Llcltotôrlo n* 050/2015. Inexlgibllldado n* 005/2015. Contrato n* 0S3/201S. Ch3TOiSodnlMico0n,‘ SSS*’ °riflem:
CONTRATADA: OBJETIVA CONCURSOS LTDA • EPP. CNPJ n.# CREDENCIADO: ITAÚUNIBANCOSJ1..CNPJn*60.70t.t9Q/000t-<M.TERMO 
00.849.428/0001-14 Termo Aditivo n* 143/2020. Data: 17/09/2020. Objeto: DE CREDENCIAMENTO N* 003fi!020; Data: 24/09C020; Objolo: crcdendamenlo 
prorrogação do prazo, em razão do estado de calamidade pública em decorrência do Inslilutçõos Financeiras (Bancos o Cooperativas de Crédilo) para prestac&o 
do Covtó-19, nos lermos da Lei Federal n.fl 8.666/93, art. 57, § 1*. II. conformo de serviços de arrecadação de tribuios municipals. Origem: Processo Ucttoiório
Oflclo n* 032/2020, emitido peto Conselho Municipal dos Direitos da Criança e n* 130/2020. Chamamento Púbfíço rd 002/2020. __________
do Adolescente -COMDICACAR. Origem: Processo Ucllstório n* 050/2020. CREDENCIADO: BANCO OO BRASIL S. A.. CNPJ n. 00.000.000/0001-91. 
Dispenss do Uclleção n« 01W2020. Contrato n* 032/2020. TERMO OE CREDENCIAMENTO N* 004/2020; Data: 24/09/2020; Oblsto:

credenciamento de Instituições Financeiras (Bancos o Cooperativas de Crédito) 
para prestação de serviços de arrecadação de (ribulos municipais. Origem: 
Processo Llcitatório n* 130/2020. Chamamento Público n* 002/2020. ^

o rials

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO N* 1 DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 140/20 - Registro do Preços para futura o 
eventual aquisição do Pneus Agrícolas. J - INCLUINDO a letra "nn no aubltem 11.1. do edital;

i odltel Nova data/hora do limito'de 
mais itens permanecem inalterados, 
do no siles w

eventual aquisição do Pneus Agrícolas. 1 - IN 
2 - ALTERANDO o TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do odltel 
acolhimento das propostas: 15/10/2020 és OBhSSmln. Os demais it 
Processo n* 5336/2020.0 Edital retificado ena 
tg (Portei de Irensparèndo) e www.rweoaobanrts

is propostas: 15/10/2020 és 08hS9mln 
39/202o. O Edital retificado encontra-se 

ut.com.r6fica

AVISO DE SUSPENSÃO
SUSPENSÃO N* 1 do CONCORRÊNCIA n* 02(2020, cujo objeto é a Contratação Co emprese 
para prestação de serviços de Qmpeza o conservação predial da Secretaria Municipal da Saúde, 
conforme Termo de Referência, planilhas orçamentárias e Procedimento Operacional Padrão pare 
os Trabalhadores do Serviço de Limpeza elaborado pela Secretaria Municipal do Saúde. Processo n° 
3028/20. pare análise de Impugnação e poss/vols adequações do edital. Fundamentação legal: artigo 
21, parégr&lo 4* do Lei n.# é666/93.

CARLOS EDUARDO MULLER • Prefeito Munldpsl

f 05 ESTADO DO RIO GRANDE DO. SUL .
_s_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TÁPEJARA

EDITAL N” J08/2020
Convoca a cientifica candidatos classificados no Concurso Público Municipal n° 001/2019, 
nomeados nesta data, para a posse.
VILMAR MEROTTO. Profeito Municipal de Tepejare. no uso do suas atribuições legais. 
TORNA PUBLICO, para conhecimento dos interessados, a convocação e cfentificação 
dos candidatos a seguir classificados, aptos, devendo apresentar-se para a posse:

CargoCtssslflcsçioNome
PSICOPEOAGOGO INSTITUCIONAL31LUIS VILMAR RIBEIRO
AUXILIAR EDUCADOR/CUIDADOREM1LEN OLIVEIRA LEMOS 7*

AGENTE ADMINISTRATIVOKEILOR BASSO - 12*
MOTORISTA3*FLAVIO TOMKIEL
MOTORISTA4*LUAN TORT1NI

Os candidatos convocados por es(e Edital deverão apreseníar-se junto à esla InstiluIpSo 
no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação deste Edital para a entrega da 
documentação necessária ou solicitar prorrogação por escrito, por Igual período (10 dias). 
A relação de documentos deverá ser obtida junto ao Departamento Pessoal do município, 
qualquer Informação peto telefone (54) 3344-4740.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.
Tepejare, 01 de outubro de 2020 

VILMAR MEROTTO. Prefeito MunicipalCONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL SJL. CNPJ n* 02.558.157/ 
^Torroo Aditivo n* 144/2020. Data: 21/09/2020. Objeto: prorrogação d/0001-62 

le prazo.

http://www.santocr1sto.rs.gov.br
http://www.flomfidscunHn.rfi.oqv.br
http://www.rweoaobanrts


, *

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZ1NH0 
SECRETARIA iPRlGIPAt DE OBRAS E SERVIÇO^ lURBÍHOS E RURAIS AjtSICMSl
CARA2INH0'‘,CÃR1ALGÃHÓSM1ALIDADEÉ DALOGISTIGA

MEMO 099/2021 CARAZINHO, 09 DE JUNHO DE 2020

DE: SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

PARA: ADMINISTRAÇÃO

PREZADOS,

Venho por meio deste, em reposta ao OP 124/2021 , conforme pedido de
informação do;

item 10 - os Relatórios Técnicos encontram - se dentro do Processo Licitatório.

Item 11 - Segue cópia das pesagens dos resíduos sólidos que passam pela reciclagem.

Pref Muntópal <J« Caraílnho
SccrotoflíS tíõ

o 9 jd:i im
i

r ____^iBSW
Estóvão de Loreno 

Secretário Municipa! de Obras e Serviços Urbanos



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂRAZiNHO
SECSETAHA HUMOPAi DE OBRAS E SEMÇOS ««OS E mm
CARA2INHO - CAPITAL DA HOSPITALIDADE 1 DA LOGÍSTICA

BRAS
SERWCQS URBAMOS E RURAIS

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanitario Municipal

PESO

RESIDUO(t)DATA

03/nov 5940

04/nov 6160

05/nov 4100

06/nov 4820

07/nov 5400

09/nov 6100

10/nov 8800

11/nov 3940

12/nov 7400

13/nov 5940

16/nov 6940

17/nov 6100

18/nov 5320

20/nov 5160

21/nov 5000

23/nov 6260

24/nov 6600

25/nov 3620

26/nov 3900

27/nov 4420

28/nov 5680

30/nov 6960

124560



PREFEITURA MUNICIPAL DÉ tÂRAZlNHO1
SECRETARIA MUfflCPAL DE OBRAS E SERVIÇOS yii«DS E RURAIS 
CÁÍRA2INHO - CAPITAL DÁ HOSPITALIDADE £ DA LOGÍSTICA

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanitario Municipal

PESO

RESIDUO(t)DATA

01/dez 7240

02/dez 4480
03/dez 4380

04/dez 5880
05/dez 6080

07/dez 6420

08/dez 7240

09/dez 7400
10/dez 4980

11/dez 5200

12/dez 5260

14/dez 6600

15/dez 7320

16/dez 6120

,17/dez 5140

18/dez 5900

19/dez 5740

21/dez 6820

22/dez 7640

23/dez 6980

24/dez 5120

26/dez 4340

28/dez 7600

29/dez 7740

30/dez 6420

31/dez 5880

159920TOTAL:



SECRETÁRIA DEPREFEITURA MUNICIPAL DE CÃRÃZSNHO 
SECRETARIA MUNtCffiU. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
CARA2SNHO - CAPITAL DAHOSPÍTALIDAOE E DÃ LOGÍSTICA

BRAS
SERMTOS U^iOS ERUMS
^MCARAaWKOMy

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanitario Municipal

PESO
RESiPUO(t)DATA

05/jan 7760
05/jan 8940
05/jan 8780
05/jan 9140
05/jan 8300
05/jan 9180
05/jan 7840
05/jan 7960
05/jan 8460
05/jan 9380
15/jan 8420
15/jan 9360
15/jan 9140
15/jan 9980
15/jan 8260
15/jan 9420
15/jan 9440
22/jan 10440
22/jan 9340
22/jan 9540
22/jan 11000
22/jan 12620

186000TOTAL:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZlMHO
mmmá muniopai. be obr^s e semços urbanos e mm$
CARAZfNHO - CÀPimi DÁ HOSMTALÍDáQÊ E Dá LOGÍSTICA

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanitario Municipal

PESO
RESIDUO(t)DATA

01/fev 10140
01/fev 9040
01/fev 9020
01/fev 10220
01/fev 9660
02/fev 10280
02/fev 10200
05/fev 10280
05/fev 10860
05/fev 14060
12/fev 7700
12/fev 11820
12/fev 9280
12/fev 9040
12/fev 9920
12/fev 8620
19/fev 9820
19/fev 10220
19/fev 10440
19/fev 11040
19/fev 11080
20/fev 10860
26/fev 6980
26/fev 8000
26/fev 7960
26/fev 7500
26/fev 7920

242780TOTAL:



>"i >

SECPtETAPSIA ©K

BRAS'PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SECRETAnAMUMORAL OE mm 1 SEffilIÇOS URBANOS I RURAIS
CARAZINHO - C APITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanitario Municipal

PESO
RESIDUO(t)DATA

05/mar 10000
05/mar 9300
05/mar 8980
05/mar 7900
05/mar 11000
12/mar 9000
12/mar 8000
12/mar 8560
12/mar 9400
12/mar 9440
19/mar 9700
19/mar 9360
19/mar 8700
19/mar 8800

gtsasgaaeg*

19/mar 8500
SBBSW

23/mar 7360
26/mar 11600
26/mar 9460
26/mar 8440

SSB»*

26/mar 9260
26/mar 11220

TOTAL: 174680



SECRETARfA DEPREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SEClETÂIfflâ iUMiaPât DE OBRAS E SESiÇOS URBANOS E RURAIS
CARAZINHO * CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

BR AS
|™msMüpSEKupsSmÈmãmimnM

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanítario Municipal

PESO

RESIDUO(t)DATA

05/abr 8360

05/abr 9560

05/abr 10400

05/abr 10760

05/abr 8900

05/abr 6160

14/abr 7580

14/abr 9600

14/abr 8460

14/abr 8660

14/abr 7820

14/abr 8800

14/abr 8500

23/abr 9340

23/abr 7740

23/abr 9300

23/abr 8040

30/abr 8140

30/abr 8760

30/abr 7920

30/abr 8880

30/abr 7460

30/abr 8920

180140TOTAL:



mr SECRETARIA !DIPREFEITURA MUNICIPAL DE, CARAZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL Di OBRAS E SEMÇOS URBANOS i RURAIS 
CARAZINHO - CAPITAL DA HOSPITALIDADE É DA LOGÍSTICA

BRAS
SERVimS UHiBAflDS ERÜRÃIS

Controle interno de recebimento de Resíduos - Aterro Sanitario Municipal

mai/21

PESO
RESIDUO(t)DATA

07/mai 9160
07/mai 11060
07/mai 10040
07/mai 10460
14/mai 7960
14/mai 8240
14/mai 10020
14/mai 11080
14/mai 11060
14/mai 11220
21/mai 7200
21/mai 7920
21/mai 8760
21/mai 8360
21/mai 7960
27/mai 7880
27/mai 7520
27/mai 6880
27/mai 6660
27/mai 8420
27/mai 7800

165440TOTAL:


